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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,0150/59 

Hodifica O parágrafo Único do art lº da 1 . 
nQ 3. 483 # de 8 de d b • e1 
servidores da Uniãoe~e~~~oaÜ~ 195?# que equipara 
categoria de extranumerarios ~~~~~r~sf~~~rais a 

(Do Sr . Paulo Sarasate) 

Comiss~ebs1ge Constit~ição e Justiça 
li 1CO e de F1nanças) , 

(Às 
de Serviço 

CÂMARA 

~ . "'-"-'':''':--1~\;~~C \ 
".. - ~. '" ), v\;.,J . , ... .. \ '''~.?u . ,· \ 

,... l.. - _.s . ...... t ..... E . 
I ...... ' !"fi c:.. '\ 

.~ ' . 
s.'< '. ~ .... ,~ ---3-'" 

. \ ···O'··.\ .. 'l····l· .. ~· ·ll' .~ q ;\oR 59 
I I .( e .' 
I \ ' J ' , (. .. ,_ ..... 
, .. ... \ .... , ..... _.... v' ,,,\:# .... .' .... .. -

I , .. . ... • .. ' ........... . . ... - . J _ ..... ,' . -~_ .. ............. 
:-..... ;:: .: :: .::.:: .. :~-::":,,,;;,:::"..:::. -

p 

959 

" ~ l Mdlifica o Paragra fo unico d o Ar • .l,# 
/ 

da Lei nQ 3.483, de 8 de deze~brn de 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . lQ - Não se inclui na exceção prevista no Pa -
, , 

ragrafo unico letra ~ do art . lQ da Lei nQ 3.483, de 8 de dezem 

bro de 1958, sendo , portanto , beneficiado pelo artigo citado da 
, ... 

mesma Lei , o pessoal admitido, ate entao , no Departamento ~ci.Q. 

nal de Educa ça o e no Instituto N3cional de Estudos Pedagógicos , 
, , 

por conta do Fundo Nacional do Ensino Primario , para servirem a 

... ' 6ampanha de Educaçao de Adultos e 4dolescentes Analfabetos , a 
... ' Campanha de Construçao e Equipamentos Escolares e a Campanha de 

Aperfeiçoamento do Magistério Primário e Normal ' 
, 

Art . 2 Q - Esta le i e ntrara em vigor na d ata de sua 
.. 

pUblica ça o . 
... , 

Art. 3º - Revogam- se as disposiçoes em contrario • 

... 
Sala das Sessoes , em 17 de abr de 1959. 

Paulo Sarasate 

JUstificação / 

A Lei nº 3.483, de 8 de dezembro d~ 1958 , compl etall 

do um verdadeiro sistema de diplomas legais atinentes a servido-

, , { 
res pUblicos que exercem atividades de carater cont nuo oU perm~ 

, ... 
nente , equipa rou a extranumerarios mensalistas da Uniao , desde 

que contem oU venham a contar 5 (cinco) anos de exerc1cioj , os 
, ... 

empregados admitidos a conta de dotaçoes constantes das verbas 

1 . 0. 00 - Custeio, consiGnação 1.6.00 - Encargos Di versos , 

3 . 0. 00 - Desenvolvimento Econômico e Social , 
... 

Consig rn ça o 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 3.1.00 - Serviços em Regime Especial de Financiamento, e 

4.0.00 - Investimentos, Consignação 4.1.00 - Obras. 

A medida em causa foi, por todos os motivos, justa; e contribui-
# ~ N 

ra, necessariamente, para a sistematizaçao dos nossos serviços admi-

nistrativos, prejudicados pelo sem-nÚmero de modalidades de admissãO 
# 

dos respectivos servidores. Alem de s eu aspecto favoravel aos benef'l-
A N 

ciados, teve esse outro de indiscutivel interesse da administraçao. 

Nada ha que dizer, portanto, em desabono do objetivo principal 

do diploma legal em causa, estaeelecido em seu 

haveria que afirmar contrariamente ao disposto 

art. l~. Tambem naàa 

" no Parágrafo Unico / 
# ,., , 

do citado art. l~ - o qual abriu uma serie de exceçoes a regra ge -

ral do mesmo dispositivo - não fôra a injustiça gritante que decor­

reu da letra ~ do aludido parágrafo, ao aludir, genéricamente, aos 
, # 

servidores"pagos a conta de fundo especial". E que, sendo tido como 
; # 

dessa natureza - e o e, realmente - o Fundo Nacional do Ensino Pri -

mário, ficaram excluidos dos beneficios da Lei ~ 3.483 os servido-
• , 

res de que trata este Projeto. os admitidos a conya do Fundo em refe-
" IV rencia, tio Departamento Nac ional de Educaçao, para a Campanha de Eda-... 

cação de Adultos e Adolescentes Analfabetos) e no INEP) para as Campa­

nhas de Construção e Equipamentos Escolares e de Aperfeiçoamento do 

Magistério Primário e Normal. 
N - ,., Evidentemente, essa exclusao nao estava na intençao do legDsla-

dor, mormente sabendo-se, como se sabe, que é reduzido o nÚmero de 

tais elementos e que \lA4~r oitenta por cento de seu total já con­

ta cinco anos ou mais de atividades naquelas Campanhas. 
,., ,., 

Por tais razoes, justifica-se plenamente a aprovaçao deste Pro-

jeto e sua transformação em lei. 
, 

E de acrescentar aqui que o pessoal que ora se pretende colocar 

á margem de uma flagrante injustiça sempre constou de Tabelas aprova-
, , IV 

das pelo Presidente da Republica, mediante expos1çoes de motivos do 

D~SP. O nÚmero dos referidos servidores é precisamente de 103 ( ce~o 

três), sendo 70 ( setenta) da Campanha de Educação de Adultos, 26 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1- ' ~ 

'~ . ...;./ 
( vinte e seis) da Campanha de Construção e Equipamentos Escol~res e 

7 (sete) da Campanha de Aperfeiçoamento do Magistério Primário e No~ 

mal. Desses totais, nada menos de 16 ( dezesseis) servidores possuem 

mais de dez anos de admitidos nas mencionadas campanhas. E precisa _ 

mente 76 ( setenta e seis) contam mais de cinco anos de exercíciO. 

Finalmente - e para não ir mais longe - não ha como pôr em du-
... 

vida o carater de continuidade das tres campanhas de que trata esta 
A 

N t # 

prpposiçao, num Pa1s,como o nosso, em que e qualquer cousa de alarman-
, N 

te o grau de analfabetismo de suas populaçoes e das mais gritantes as 
# 

necessidades do ensinõ primario. 

Sala das ~-.J..959. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Lt:GISLAÇÃO CITADA 

Lei n Q 3.483 - de 8 de dezembro de 1958 

Equipara servidores da União e das , 
autarquias federais a categoria de extrâ , 
numerarios mensalistas de sde que contem 
ou venham aoontar cinco anos de exercí­
cio, e dá outras providências. 

o PRESTJENTE ;)A REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ .......••••.•........................... 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , , -
Paragrafo unico. O di sposto neste artieo nao se 

aplica: 

a) aos emp:regados admitidos em organismos mistos 
de cooperação internacional; 

b) ao pessoal de obras, exceto o tabelado perten 
cente aos serviços t;cnicos, de administração e fiscalização; 

c) aos pagos à conta de fundo especial ou recurso , 
proprio do s~rviço; 

d) aos que pre~tam serviços contra pagamento me­
diante rEcibo, •••••••• vetado. 
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-.1--.,1 c.::-- ( ...- !~ de abril de 1960 

Senhor Primeiro Secretári , 

"-
Tenho a honra de comun car a Vossa Excelencia, a fim de 

A 

que se digne levar ao conheoimento da Camara dos Deputados, que o 

Senado Federal aprovou, com emendas. o projeto de lei (nQs. 150-B , 
A ~ 

de 1959, na Camara e 179, de 1959, no Senado) que dispo~ ~re ser-
... 

vidores do Departamento Nacional de Educaçao do Institut~ ' ~onal 

de Estudos Pedagógicos e do Departamento Nacional de Obr~... ..,VlAlÍra 
". 

as Secas. 
'" 2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelenci ~) # autografo refe -

, A ... 

rente as emendas em apreço, bem como, em devoluçao, a 2& via do da 
... 

proposiçao primitiva, oriunda dessa Casa. 

Para acompanhar o estudo das emendas do Senado nas 1 0-

... ,. 
missoes oompetentes da Camara dos Deputados, na forma do art~ 9. 
§ la do Regimento Comum, foi designado o Senhor Senad~r Mem ~de s4. 
relator da m&t~ria na Comissão de Serviço Público Civil. 

A 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelen-

cia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta considera -... 
çao. 

'" A Sua Excelencia o Senhor Deputa 
A 

Primeiro Secretário da Camera dos 

LFD/ 

°ê;.8&?ftdfrE>tp 
DR~êb~o eml~'4-f-f-~-·_· 

ANOT 
I 

o 
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PROJ'::TO 

E1!E11T I 

UTORs 

.dJTDJU.~.3NT O I 

Comissão de Justiça' 

FICR 

NQ 15 de 20 de abril de 1959. 

• • 
Lodi~ica o par acro:fo unico do art . lQ da Lei 

l~Q 3 483 , de 8 de dezelllbro de 1958 , que equi 
para servidores da Uni ro e das autarquias fe 

. -, , 
derais a categoria de extré'Llunererios L.ensa-

, 
listas . 

aulo 3arasate 
~ , . 

E 1;1 20 . 4 . 59 e lldo e vai a ir.lprir.,ir . Despacha , 
do as CODiss5es Je COllStituiç50 e Justiça de . , 
Serv iço blico e de Finanças - DC1. de 21 . 4 . 59 , 
p~g . 1606, la . coluna . 

Republicado por ter saído com incorreções -
; 

DCN de 23 . 4 . 59, pag o 1665 , 3a . col o 

, 
Em 6 . 5 . 59 , e distribltido ao Sr . nelson Carneiro . 

~ 

Em 6 . 5 .59 e aprovado o parecer do relator dr . 
Nelson Carneiro , pela constitucionalidade com , 
emenda . (DC I de 12 . 5 . 59 , pac . 1978 , 4a . col . ) , 

Comissão de Jerviço Publico' , 
Em 12 . 5 . 59 e distribuido ao Sr . Cha~as Freitas . 

~ 

(DCK de 14 . 5 . 59, pac . 2024 , 43 . col o , , 
LO 29 . 9 . 59, parecer favoravel a projeto e a 

, 

emenda da Comissão de Justiça, de autori0 do relator 

Ch F ' 4-
~r . agas relvas. .. provaGo . (DCL de 1 . 1 . 59 , , 
pav ' G85 , 40 . coluna . 

Coui3s80 de :2inm ças' , 
E distribuido em a sr . ~roldo Carvalho . , 
Lill 12 . 11 . 59 e iprovado peld Comiss No o psrecer fa -, 
voravel e a menà3. da Couis820 lIe Justiç'~, é.precia-
dos 'pelo rela-::;or (DC .. ~ de 14 . 11 . 59, p:: ,-~ . 84)~ , la . 

colun2 • , 
~m 20 . 11 . 59 e lido e vai a imprimir "tendo pareceres 

com emenda ja Comiss50 de Constituiç50 e Justiça e 

das Comissões de Jerviço úblico e de FinDnçes , fa- , 

vor';'veis a projeto e ; emel1ila~W~ 
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, 
DO:, de ~~l . ll . 59 , 1J8. • 8724 , 40. . colun<. . , , 
En 1 . 12 . 59 , sess~o extr~ordin~rin Loturna , e 

Dprovado requ8riu~nto de prefer~nci2 ae autoria 
. ; 

do Jr • . tIoldo Carvalhl . ~Ll conseClu~nc i~" e anun -; 

ciad~ e encerrada a disc~ss50 uLi .o . ~nl voLaç50, 
, 
~ a~rov2Ja 2 emenJa J~ COlniss~o Je Oonstituiç50 

; 

e Justiça . Su1metido , a voto~ , e a~rovuJo o pro-, ,.., 
jeto e envfudo a Redaçao Final ( ~ON de 2. 12 . 59 , 

~ , 
p ac . 9177 , 2 a • c o 1 una) • 

, , ,.., 
Em 3. 12 . 59 , e liJo e vai a ir~prir.lir a Rede ;0,0 Fi-

, ~ 

nal do projeto (150-.3) (DO I. de 4 .12 . 59 , paG o 9248 
- 2a . col.} 

; 

Em 4.12 . 59, e lida e, se ... observações, aprov2J<J. a 
Redação .t'inal 

lUll8.) • 

, 
(DOL de 5. 1L . 59 , pa~ . S3 9, 40. . co-

02280 

f 
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SENADO FEDER~ 

PARECERES 

Ns. 164 e 165, de 1960 

N} 164 DE 1960 

Da COmissão de Serviço Públi­
co sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara. n.g 179. de 1959 (n.g 150-B 
ele 1959. na. Câmara). que dispõe 
sôbre servidores do Departamento 
Nacional de Educação. do Insti­
tuto Nacional de Estudos Peda­
(lógicos e do Depar tamento Nacio-

nal de Obras Contra as Sêcas. 

A exceção, que se pretende elidir, 
está assim contida na Lei n.Q :: .483: 

Art. 1.Q. . .• ,. , . . ..•.••.. . •..••. , .. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não se aplica: 

a) .. . ............. , ... . ' ......... , 

b) ............ ,., .. ' .. . .. . 

c) aos pagos à cC'nta de 
peci:ll oa d'e recurso próprio . 

j-

~ 
) 

( 
, . 
• .,. 

i 

Relator: Sr. Mem de Sá O autor da proposIção, ' o Dl _ 
Deputado Paulo Sarazate. justiflcJ- , .:.. . ... 
que a excl usfUl dos servidores de qUf 1 ~ t»­

trata a mesma "não estsya na tnten-. I ... 
çãQ do legislador, mormente sabendo- '1 

, 

.-~ 

Dispõe o presente projeto (arL. 19.). 
que não se inclui na execução pre\'ista 
no parágrafo único. letra c. do art. 
1.0 da Lei n.Q 3.483. de 8 de dezem­
bro de 1958. o pessoal admitido. a:é 
então, no Departamento Nacional de 
Educação e no Instituto Nacional de 
Estudo. Pedagógicos po. conta do 
Fundo Nacional do Ensino Primário, 
p ara servir à Campanha de Educação 
de Adultos e Adolescentes Analfabe­
tos. à Campanha dr Constt'Ução p 
Equipamentos Escolares e à Campa­
nha de Aperfeiçoamento da Magis­
tério Primário e Normal. 

se, como s'e cabe, que é reduzido n ~. .., , 

Determina o art. 2.g que são igual­
mente equiparados aQS extranumerá­
r ios da União. desde que contem ou 
venham a contar 5 anos de exerclcio. 
os servidores do Departamentc Nacio­
nal de Obras Contra as Sêcas remu­
neradas à custa de dotações da Verb:> 
3 . O 00 Desenvolvimento Econômico e 
8<>cial, Consigna~i\Q ::.2 .00 (DisposI­
tivos Constitucionais) admitidos me­
diante portaria até a data da citada 
Lei n .9 3.483, para o desempenho de 
-atividades que não sejam de natureza 
• caracteristicamente temporãria . 

número de tais elementos e quase li! .' '.J 
oitenta por cento do seu total J'á con- ~~...: .. ~ ta. cinco anos ou mais de atividades -
naquelas Companhias E malS' que 
o pesseal que o!'a se pretendE' colocar 
à margem de uma flagrante injus-
tiça sempre ~onstou de Ta.bela~ apro­
vadas pelo President.e da República, 
mediante exposições de motivos do 
DASP ( ... ) FinalmE'nte - e para 
não ir mais longe - não há como pôr 
em dúvida o caráter de continuida.de 
das três campanhas de que trata esta 
proposição, num Pais, como o nosso, 
em que é qualquer coisa de alarmante 
o gráu de analfabetismo de suas po­
pulações e das mais gri tantes as ne­
cessidades do ensino primário . 

A exceção cOlltida na letra c. do 
parágrafo único do art. 1.Q da Lei 
n.9 3.483 de 8 de dezembro de 1958. 
encontra a sua razão de ser no fato 
de, os servidores, que percebem salã­
rios através do recursos próprios do 
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serviço ou fundo especial, exercitaE~ 
atividades transitórias; porém, não h:l 
como deixar de reconhecer a existên­
cia de casos especiais, como os de que 
o projeto co~ita, tendo em vista, prin­
cipalmen te, ser a caracterl~tjca pri­
mordia; do trabal.to eyentuaJ a dura­
ção limitada do exerclc.o d:)!1:;ro d .' 
um prazo previslvel. 

Ora, na hipótese do presente p;o­
jeto, como foi com a Lei n .9 3.483, 
ent2ndcu o legislador :]l!C a penna­
néncia no serviço, por mais de 5 anos, 
descaracteriza a eventualidade, danei::> 
à execução de trabalho, a feição de 
tarefa permanente. 

Diante do exposto, somos peja ap!'o­
vação do projeto, nos têrmos à2. 
emenda que oferecemo.s, no sentido de 
ser excluída, no art. 2.9 a expressão 
mediante port&!'ia pois há diversa.3 
maneiras de admissão de servidores 
do Departamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas, conforme a reparti­
ção e a época, s'ando a de midante 
portarIa, justamente, a menos empre­
gada: 

EJl4ENDA N.9 1 (c·s.P.c.) 

Ao art. 2.9: 

SuprIma-se a expressão: 

"mediante portaria". 

Sala das Comissões, em 7 doe mar­
ço de 1960 . - Daniel Krieger, Presi­
dente. - M em de Sá, Relator. 
Guido Mondim, - Caiado de Castro. 

N° 165, de 1960 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
o projeto de Lei cta Câmara nú­
mero 179, de 1959 (nO 150-B- 30, na 
Cltmara) . 

Rela tor: Sr. Daniel Krieger. 
O presente projeto dispõe que não 

,,fj Inclui, na execução prevista 110 pa­
rá.rrrafo único, da letra c, do a.rl.. 10 
ela Lei nO 3.483, de 8 de dezembro de 
1958, o peasoal admitido, wté então, 110 
Departwmen,to Nacional de Educação e 
no Instituto Nacional de Estudo.s Pe-

dcgógicos, por conta do Fundo Na.do­
n:11 de Erlciino Primário, jXlJ"El servir à 
Campimha de Construção e Eq!upa.­
me:1tos Escolares e à Campanh'a de 
Ap0rleiçoamento do Magistério Pri:'l1á­
no e Normal. 

13:'.0 igualmellte equipll·aào..<; ao;.; ex­
t:'M'ilmel'ti..r!o..<; d:t Undio, por 1Ôl'çc1 do 
c:.i'üdo diploma lega.l, ÜIS servidores do 
nüpanamento Nacional de Obras Con­
tra as Sêcas, que contém ou venham a 
c,mta.r ma:., de 5 anos de exerclclO e . 
;·e.r!1u.1erados pel,) Verba 3, a·d.Illludo.s 
mediante port.a.ril até a inca da 
mesma Lei nv 3.483, para o de~empe­
nho de atiV1dades de natureza não 
caracteristic:amente temporários. 

Sóbre o e.ssunto, já se marufestou, 
i,worn.velmente, a ilustrad.3, Comi.s.são 
de Serviço Público Civil, que atlr:na" 
em seu Parecer, tratar-se, na oo~cie, 
de catSüs Mpeciais, perfeitamente en ­
quadrados na Lei n" 3.483, a qual, es­
t,abelecendo um prezo (mais de 5 
anos), de permamência no serviço, ei~­
o3.ra.ctenza a eventualidade, dando à 
exe-cução do trabalho a feição de ta­
refa permanente. 

E conclui o citado órg'ã,o :k:uco 
desta. Ce.sa, oferecendo emenda !V) ar­
tigo 29, com objetivo de excluir do seu 
t,exto a expressão - "mediante pO!r­
t.a.n.a" - sob o fund'!lmen to de que há 
diversas modaJ1d:acLes de admissão cte 
serVidores do DNOCS, conforme ::t re­
partição e a época., sendo a de medi­
ante portaria, justamente, a. menos 
empregado. 

Diante do exposto, esta COIl11ssão 
opina Pela aJprovação do projeto da 
emenda nO 1 (CSPC). 

É o parecer. 
Sala das Oomissões, em de !librll 

(le 1960 . - Vivaldo Lima, Presiden.te, 
em exercício . - Daniel Krieger Rela­
tor. - Saulo Ramos. - Mem de Sá. 
- Fausto Cabral . - Barros Carvalho . 
- Fernandes Tavora. - Taciano de 
llIeUo . - Caiado de Castro. 

Pareceres publicados no "Diário do· 
Congresso Nacional", de 10 de abril de · 
1960 . 
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Têrça-feira 12 

Srs. Senadores Jefferson de Aguiar e 
Afonso Arinos); II - SObre o substi­
tutivo apresentado em Plenário em pri. 
meira discussão: nY 925, sugerindo mo­
dificações. 

3 - D iscussão única da redação fi· 
nal do substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de' Decreto Legislativo n9 52, de 
1951 (nO 378, de 1951, na Câmara) 
que recusou registro ao contrato de 
compra e venda entre a Unido e a 
Congregaçdo das Filhas de Maria Au­
xiliador", para a desapropriação de pré­
dios residenciais em Tr~s Lagoas, Es· 
tado de Mato Grosso (redação ofereci­
da pda Comissão de I~edação em seu 
Pdreéer nV 153, de 1960). 

-4 - Discussúo única da redação ti ­
na: do Projdo de Decreto Legislati .... o 
n" H, de 1952 (n? 2.311, de 1952, 11 <1 
Câmara) que autorize. o 'i'ribunal de 
Contas a registrar o contr<1to celebrado 
entre o Govêrno do Território Federal 
de Guapore e José Antõn:o Eirado (re · 
da, ,io oterecida pela Comissão de R~­
dação em seu Parecer n'.' 154, de 1960) . 

5 - Discussão única da redaç;:;o ti­
nal do P,ojeto de ])ecre(o Lcglslativo 
n" 2·;-59 (n" 23, de 1959, na Camard) 
quc aprova o ato do Tribunal de Cou­
tas quc negou registro ao contrato cele­
brado entre a ])ivisão de Obras do 
Ministério da Educação c Cultura e a 
Construtora Genésio Gotlveia S . A. 
( rcuaçdo oferecida peJa Comiss ... o J ,' 
Redação eru seu Parecer n'.' 1:)::>, de 
19GO) . 

6 - Discussão única do Projeto de 
Lei da Cd1Ilara n'.' !U4, de 1959, (n" 75i. 
de 19jY, ua Câmara), que retitica J 

Lei nV 3.487, de 10 de dezembro de 
1958, que esliwa a Rccei ta c tixa a 
Despesa da Uni"o para o exercido í:­
nanceiro de 1959, tenuo JJ"rcccr lilI'<"­

dvel, sob nY 142, de 1960, dd Comissdo 
de J:<inaTlças. 

7 - Discussão única do Projeto de 
Lei da Cdmara nV LO, de I YbU, (n'.' 727, 
de 1959, na Câmara), que autoriza o 
Poder l:.xecutivo a abrir ao Pod~r lu­
di.iár;o - J ust;ça do Distrito l' ed~r" I 
- Tribuual de Justiça - o Ll'cdito o:s­
pecial de Cr., bULI. OVO,OO para atellJel' 
d~sp~1'as real;zadas nos I Q e 2" 'fribu­
nais de J uri do Distrilo Fl'derol l, len~o 
J1arcccr t iwordvel, sob li" 143, de 196U, 
d.l Com,ssão de Í'iTlallç<l$. 

Está en~ern!Ud a scssê10. 
(Lcvé/lI a-~e a sessiio as II horas c 

53 minutos). 

ATA DA 3V SESSÃO DA 2.' 
SESSÃO LEGISLATIVA, DA 
4/ LEGISLATURA, EM 11 
DE ABRIL DE 1960 . 

PRESID:/!:NCIA lX)S SRS. FILINTO 
MULLER, CUNHA MELLO E GIL­
BERTO MARINHO. 
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DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAL: (Seção 11) Abril de 1960 98~ 

Guimarães. - Milton Campos. -
Moura Andrade. - Pedro Ludovico. 
- Coimbra Bueno. - 7'aciano de Mel­
lo. - João VillasbÔas. - Filinto Mül­
IM'. - Fernando Corrêa. - Gaspar 
Velloso. - Nelson Maculan. - Fran­
cisco Gallotti . - Saulo Ram.os. 
Daniel Krieger. - Mem de Sá. -
Guido Mondin. - (54). 

O SR. PRESIDENTE: 

A lista de presença acusa o com­
parecimento de 54 Srs. Senadores. 
Havendo número legal, está aberta a 
sessão. 

Vai ser lida a ata. 

O Sr. 4° Secretário, servindo de 
2°. procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em 
discus,oão, p sem debal e aprovada. 

O Sr. 19 Sccr~tário dá conta 
do seguinte 

Expediente 
Pareceres ns. 168, 169 e 170, 

de 1960 
N~ 168, de 1900 

!'fI r:01!';'srio dc COllst iluicâo e 
Juslira. sôbre e71J,enda de plená­
rio ao PI'oieto de Lei da Câmara 
n Y 179, de 19\i9, (n9 150-B, de 
1959 na Câmam). que disrfõe sô­
bre servidores do Departamento 
Nacional de Educação. do Insti­
tuto Nacional de Estudos Pedagô­
gico,~ e do Departamento Nacional 
de Obras Contra as Sêcas. 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 

Ao presente projeto. já examinado 
por es ta Comissiío. o nobre Senador 
Fausto Cabral anresentou. em plená­
rio, a emenda n9 2. Que manda eoui­
narar aos extranumerários mensalis­
tas da União. desde que contem ou 
venham a contar 5 'anos de exercício, 
os se"vidores da Comitsão do '!Ille 
do s§o Franr:j~co acl'l1itidos aí{ 
data na Lpi n9 3.483, de 8 de 
bro de 1958. 

Sob o ponto dI' vista jurídico­
titucional nada 11<\ a rmor ao 
do nrojeto I' às emendas. 

E' o parecer 

Sala das 
1960. -
- Daniel 
Palmeira. -
jerson lU A?uiar. 

N9 169, 

dI' abril de 
P:esidente. 

- Rui 
- Je/-
Arinos. 

pr11j" f'1 P;ib1ico 
de 1Jlená­

da Câmara Lei 

179, de 1959, que dispõe 6ôbre a. situa­
ção dOs servidores admitidos à. ~n­
ta de fundOS especiais. 

Vis. a emenda estender os bene­
fícios do Projeto ao pessoal da Co­
missão do Vale do São Francisco, que 
se encontra em condições análogas. 

Tratando-se de servidores remune­
rados, igualmente, à. conta de rf>Jur_ 
50S provenientes de ",andato cons­
titucional, opinamos pela aprovação 
da emenda. 

N~ 172, de 1900 I+'"~t ' 

Da Comissao de Economia, ,6-
b"8 o projeto de Lei da Câmar4 
n9 )4, de 1960. , 

Relator: Sr. Fernandes Tá.vora. 
O Projeto de Lei da Câmara nú­

mero 24, de 1ij60, de autoria. do Depu­
tado Unfri<> Machado, tem por fim: 

a ) estender à. safra. 59/ 60 as van­
tagens conferidas pela Lei n9 3.551, 
de 13-2-69, que pr~enl;emente regula 
o financiamento à lavoura. do trigo 

Sala da.s Comissões, em 11 de abril (art. 19); 
de 1960 - Gaspar velloSo, Presiden-
te. _ Dan!el KI''1eger, Relator. b ) dilatar para 8 anos o pra.zo de 
Saulo Ramos - Fausto Cabral 4 anos previsto na Lei citada, per-
Fr-anci<co Galloti - Luiz Guimarães mitindo a liquidação dos débitos dos 
- Mem de Sá - Taciano de Mello I trlticullores em 8 (oito) prestações 
- Caiado de Castro. anuais, sendo de", 10% as quat:o. pri-
EMENDA A "UE SE REFEREM OS melras o e. de 15 Q as quatr ultImas 

PARECERES SUPRA (art. 1·). 

Emenda NQ 2 C) garantu' aos beneficiários desta 
l.ei, durante sua vigênCia. o finan-

Ao Projeto de Lei da Cãmara n9 ciamenlo especial de custeio das res-
179, de 1959, que d~põe sábre servl- I pectivas lavouras (art. 19, § 39) e 
dores d_o Departamento Nacional da 1 de renovacão da maqUinaria neste a 
Zduca<:ao. . utilizada (art. 89); 

Ao art . 29, onde ~e diz: d ) permitir que os produtores não 
Departamento Nacional de Obra, financiados pela Carteira Agrícola do 

Contra as Sêcas. I Banco do Brasil na entresafra 59 6(), 
componham os seus débitos de custeio 

Diga-se: para com iE:'rceiros (art. 69) : 
DEpartamentQ Nacional de Obl'a$ e) estabelece para o seguro agrá-

Oemtra as Sêcas e Cocib.São do Va'~ rio do trigo um risco nunca inferior 
do Sao Francit.co. ao 'va lor do fnanciamento de custeio 

Justificaçéio de entresafr:t que fár proporcionado 
pelo Banco do Brasil SI A. (art. 99) ; 

A emenda visa a amparar Hum/;:- j) prorl"oi!ar os prazos de arrenda-
Contra as bêcas e C~m1S.São do Vale mento por 6 (seis) anos. 
uo Sito Franc~co, admitidoo, igual- / . _ , 
mente pela Verba 3. 0.00 _ Desenvol- A propcslçao m causa tem sobre 
vimento Econõmico e .fiocial _ DispJ- a Lei n° 3.551, d~ 1959 a vanta~em 
sItivo,s Constitucionais e cuja situa- I de ser au to-l'egulavel e m~u 1;o m ais 
ção não : oi regulada pela Lei n9 I'fe!Iva no amparo que aspIra a dar 
3.483, de 8 de dezembro de 1958. I à triticultura naciona l. 

Sala da, SC>.!sõe.~, em 11 de abril de Esta atlvid&de, de importância pri-
' 960 - Joausto Cabral. mordial para a econ'Jmia sulina do 

paf~, acha-se mergulhada em s:'1:la 
----.. crise, provocada sobretudo pela in ­

ns. 171 , 172 e 173, 
de 1960 

cidência no último triênio de fatos 
climáticos adversos. Em cOllsequên­
cia, a e-xpan.<ão da triticnItura na · 
cional foi detida e as lavouras se \'i­
l'am atacadas por pragas diversas . 
As safras estimadas em fun çã.o da. 
ánõa de plantio sofreram nesses tr ~s 
anos reduçÕES efe tivas da ordem de 
4.() "ó a 5{)~~ , ocasionando brusca re­
traç~ o da renda agrícola dos la vra­
dores, mnitos dos quais se viram nti­
l'l: dos à borda da l'uina econômica. 

Assume a~sim car:tter iml)erioso e 
urgente a dota<;po d~ medidas legis­

Dalliel Krieger . . laUvas capazes de mino"ar a dramá­
ti a siluação com que se vê a braços 
a triticuFura nacional. 

Da Comissão de Constituição 
e JustiÇ4, Sóbre o Projeto de 
L~ da Camara, n9 24, de 1900 
(na Camuru n 9 1.505-B-60), que 
proi'l'Oga o prazo de pagamento 
dos debitos dos tritlcultores am­
parados pela Lei n9 3.551, de 13 
de fevereiro de 19j9 e dá outra~ 
providências. 

Relator: Senador 

Pelo presente projeto é prorrogado 
o prazo de pagamento dGS débitos 

proj dos triticultoreG amparados pela Lei Não se advogam no Projeto fa'lore~ 
oor f'~ta Comissão. o nU 3.551, de 13 de fevereiro de .959 excepcionais pala o trigo: bem maio-
Fausto Cabral aoresentou em plenã- dando igualmente, outra.s providé'1~ res tem sido concedidos em mais d~ 
rio. a emenda n9 2. aue manda eaui- cia.:;, correlatas com o problema do uma oprtunidade ao café. Se êste e 
parar ao~ extranumerários mf'nsalts- amparo à tl'iticultura nacional. o principal suporte da nossa receit!\, 
tas da União. desde oue contl!m ou O aludido diploma legal aut()t'i~!ou, de divisas, o trigo importa onera em. 

Às 14 hor.as e 30 minutos acham-se venham a conta~ 1; "nos de exercl- através do convênio celebrado \!,1m o 12r~ o balanço de pagamento do país. 
Presentes os Sl's. Senadorcs: cio. os ~ervi<lore8 da Ccmi~são d') Va- Banco do Brasil, a liberação ~.otal E sõ hl\, um meiOode atenuar ou deter 

le do I'lão Fran~i·co. a-lmltidoR até a . b' I t' I da safra de trigo de 1958 _ 1959, hl'm essa sangna cam la: es llnu ar o 
MOUTtio V!eira . - Cunha Mello. - data na f,pi n9 3.400, de 8 de dezem- como a composição das dividas dos plantio do produto nacional. 

vivaldo Lima. - Paulo Fender. - brn de lB58 . pl'(;dutores de trigo. Nunca d!)vemos perder de vista que 
Zacharias de Assumpção. - Looão da Tratanclo-oe dp pessoal em Idênti- o capital aplicado na triticultura gaú-
Silveira. - Victorino Freire. - Se- tica.~ condi~áp~ cios ~prvid"r"s no De- A proposição correspondente às cha já beira a cifra dos l() bilhõe1t 
hastido Archer. - Eugênio Barros. - na,·tRmpnto Naclrmal de Obras Can- neces."idades gcneraliadzas da produ- de cruzeiros. Sua rentabiliriade f. das 
r:eõnida.~ Mello. - Matltias Olympio . h'a a~ pAcas. ji\. ?mparado pelo t:!xto ção triticula brasileira, grandemente mai~ elevadas, pod~ Clue em 1956, a _ 
- Joaquim Darenfe _ Fausto Ca- no nroieto (a,·t. :?~). on("~-nos favo- prejudic9<la pe!"'I fatores naturais d - -, 
bral. _ Fernandes Tavora. - Me- r~veh''1pnte à emenda n9 2. nos anos de 19~ 1959 e 100(). pro uçao de trigo colhida represen-
llezes Pimentel . - Sergio Mal'i ILho . Pala da~ Comisoões. 11 de ahril de Do ponto de vista da competência tou 6'J bilhÕ~~ de ~l'u'>.eirgs, _ou sej~. 
_ Rc." inaldo Fernandes. _ AI'ge17liro maIS P um erço a pro . u ;ao agn-

" 1960. - Caniel l(rie"er. P '·e<idenlp.. regimental desta Comi~ão. nada ,'. " C01~ lolal do Eslad S'UII'110 de F0ueil'edo - Joito Arruda - Ruy .~ nO. 
t::arn~iro _ Novaes Filllo _ JarlJa~: - lIfem ce Sá P~l"tnr.· _ Caiado dr que impeça a a.provação do projeto Cabe esclarecer que OS ben efícios 
7'vlaranhtio. _ Barros Carvalho. _ Castro. - Flui Pa'm~ra. cujo mérito será ex~minado pelas outorgados pelo Projeto de nenhum:t 

i1uüradas Comi&ões de Economia e f t - • • Freitas Cavalcanti. _ Rm.' Palmeira N9 170, de 19CO orma represen ara0 ontls pr.ra ° en:-, df' Fin~nças. . . I t- . I' _ Silt'e.~frp Prí ric'es _ l .ourival F07l- no naCIOna: nem aopouco I'np Ica-
tes _ Heribalda Vieira. _ Ov/dlO Da Comissrio cJ~ Fi71al1~aS, sô- É o parecer. rão em riscos financeiros para o B:lll-

br" o Pro1~1f'1 de Lei da Câmara d . l-Teixeira. - Lima 7'eixe/la. - A 1t.ill ( Sala da.s Comi.ssõe~ em 11 de abril co o BraSil. Es ao previstas a.~ ga-n9 179, de 1959. d , Vivacf17/a _ Arll Vio.nna . - Jelfer- e 1960. - L our!val Fontes, Presi- rantias habituais p os triticultol't's 
~!Jn <te Af/u;ar. - Paulo FI'Tltf!1lc./es Relator: SE'nador Daniel K rleger. dente - Daniel Kr'.ager, Relator - I em débito COm o OREAI tel'áo qpe 
_ ~~if7uel Couto - Caia(l'> de Caçfm / Fm virtude de emendfl apre3ent:1· A rremiro de Figeiredo Silvestre Pé_ , pa,::ar os jUJ'os normais. O próprio 
- r,.ilhe'·+" 7- 10..;';"/10 - A fonso Ari-

I 

da em Plpn~ri(). volt~ li esta C, Il~ - r icle. - João V i/asbôas - Rui Pal- rl'desconto. cios tltulos r"~resallteq ­
nos. - Bel/edito Valada: es. - L ima são o P rojeto de Lei da Cê.mara, nq , miere. · I vos dos créditos resultanles da leI, 
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9~6 Tõrça-f~int 12 OIÁRJO DO CONGRESSO NAC10 AL Abril de 1960 -
permitido fora d08 limites em v~gor, 
ficará. a. criwrio do Banco do :Bra­
sil, que, como sempre, tratará, de 
resguardar seus interésas, exigindo 
garantias reais para a sua concre­
tizarão. 

cOll8ecutivas. incluindo-se OS jm'os e gência. o financiamento especial de SOi cometido" pelOS racistas na Afli_ 
comissão de fiscalização, mantidas cuteio das respectivas lavouras; I cá do SUl. Também pedi permissão 
as demais garantias anteriormente . d) ~stender. aos prolutores não aos meus ilustre.;; colégaa para, assim 
constituídas. vencendo a primeira fi;nanclados pe~a CREAl na entressa~ ~e possivel! cumpru' a. pi'omessa aqut 
prestaçã,o a 31 de março de 1961 ira 59~60, B faculdade de composição feIta, em vespel'as de minha. viagem 
(§ 19) e se estendendo os direitos de seus débitos para com terceiros e I de, tão logo regre.s.sa.sse, trazer ao 
dos devedores que, à data de vigên- relativos ao custeio; .senado o resultado daA minha.. obser-

-, 

Em última análise, o que se pre­
tende é levar para a triticultura 
uma parc!Ha maior dos financiamen­
tOl5 do OREAl, a que hoje em dia só 
1A>m aCellso 5"'0 dos produtores de 
trigo. (Com efeito, dos 131 mil tl'i­
ticllltores regi trados pelo Ministé­
rio da Agricultura, sómente 6.229 se 
vil'an contemplados no ano de 1958 
por aquela carteira especializada do 
B~1,n 'o do Brasil). É bem verdade 
que. em valor, 200/< em m6dia da pro- I 
dllçáo de tl'igp está amparada pelo 
créoito agrícola. oficial, ma." tal fato 
11ão obscurece a realidade de que a 
maior parte dos produtores nenhum 
qUll ·hão ecebem do esquivo credito 1 
tIa CREAl. 

cia desta lei, já tenham entregue e) permitir, ainda, o financiamen· vações. 
o produto parcial ou total' da safra to para recuperação de máquinas (' Agora, como então, desejava con-
1959-1960 para satisfação de seus implementos agríCOlas, utilizadoll na signar que e.sta. obsE'J'va'<Õea 1I10 de 
compromissos. el'ploração triticula, e, atualmente, natlU'eza Pe.lirSoa.l; con6Sp.Ondem àqui-

Serão excluídos dos benefícios do tao desgastados; lo que ~u vi .e à interpretação, que 
projeto (art .. 2~1 os triticultores que, /) determinar ao Instituto de Re ... ~e parece maIS .. acertada do 9ue !oi 
no curso do financiamento especial, seguros do Brasil, no caso de segu.o ~lSltO. Oonseq~ntemente nao tem 
hajam cometido ato ilicito, bem co- aarário garantias reais e nunca in- I e 1huma llltença,(l de repl'escntar o 
mo os que deixaram de exercer a r;riores' ao financiamento de custeio ponto de vlSta do sr. Dellutada Jâ-
atividade triticola. estabelecido pela CREAl; 'I n!o Qual,l·os. chefe de noo.sa delega-

Durante oito anos é assegurado aos g) pro1'l'og:lr o prazo dos anenda- çao, ,.oflclosa, mas ai~da assim de-
beneficiários do projeto financiamen. rhe~tos. tanto para o trig'o como parI! le~açao. ne~. a POSIC:>.~ vamos d~­
to especial para custeio das respec- o arroz, nos têrmos do art 10 e :,pu Izel , p~tldá.la. d:\ Unlag Democrátl· 
tivas lavouras, nas condições usual- parágrafo únit:o. ca NacIOnal. 
mente adotadas (art. 3~). Mais explicito que a Lei n9 3.551. A primeira observação. Sr. Pl'eslden-

Os triticultores beneficiados, em de 1959, o projeto pre!ende conl~lr te, que eu go~tlU'ia de faZe!' li. respei-
garantia do pagamento de suas res- algumas de suas omlssoes, eVltanuo IlO da sltuaçao atual, reinante em 

delJgar pal'3 a regulamentação peso Cuba. é a de que ela. a meu ver, é 
pflr outro lado, em consequência ponsabilidades, destinarão ao Banco terio,' matéria que, pela sua nature- I histó,lcamente justificável, se não. 

r\;l..s sucessivas e vi\llentas majoraçoes I do Erasil, par,,, venda e amortização za, deverá constar de disposição elt~ h.ibtÓricamcnte. inevitável. 
do câmbiode custo, os triticultores I de s~us débitos. 05 produtos finan- pressa de lei I V. E.'(a. conhece bem O.'j aconleci­
pas. aram a adqUirir máquinas, im- ciado.> colhidos nos imóveis respcc- lI!. A Proposição tem, como se \"ê' l m __ ltos mediatos e imediatos da re-

t b ti · f t·]· tivos (art. 49). -plel'len os, com us velS e er 1 lzan- I um alto setindo econômico e social. volllção de SiE'rra.. Maestra e não 
tcs a preço muito ma~s altos, de tudo Para. dete~'minação do débito a ser e, além disso. não implica nenhum ignora. que Cuba. foi a última das 
l'esllltando sensível elevação do.> liquidado parceladamente bastará (al'- ônus novo para o erário. colônias espauhodas emancipadas no 
CUSIOS d~ produção. tigo 5~) que os beneficiários reconhe- CQ.I1forme declarações do próp:'io ~o_~vo ~undo: E o foi em condi~ 

Tendo tud{) isse em vista, somos çam a certe~a e liquidez da dívida, Sr. Presidente da RepÚblica a lln- . es e.:.peciais. na p~agem do Sé~ 
inu ira mente favoráveis ao Projeto de mediante documento hábil. pOl'tação de trigo ocupa o 'segundo I cuIa XIX ~aJ:a o Seculo ~. em re-
I ei da Câmara n9 24, de 196ü. O d to - b f" d I luaar logo após o petróleo e por iS0(j s~lltado mft18 dll uma crISe interna-

f=~la das Con11·sso-es. enl 11 de "bril .s p.ro u re.s. t:tao ell:e lCla o~ pe a D' ,.) . Clona! do Que P"ó lll' t d - , . C t d C d t A I d B 1 e porque verificou-se superprodução xecu a- '. pr m._ en e, .a 
de 1S60 _ Fernando Távora Pre- ai eua e. le 10 grlco a 0_ ar - mundl'al do prod'lto. na-o l·ntele"sp. ç o de wna onentaçao de polI-
. • . . 'I l' co do BraSil, n& entre-safra 19J9-00, ' o t I 

sldente . - G!l!~ .l\{"ondin .. ~e ato .\ poderão fazer ne,se estabelecimento, aos trustes internacionais Gue o . Bl'a~ Ica naclOna . 
- Lzma Tel.1:e11 ~. - Leon.das de nas mesmas condicões, composição de si! conSiga lima economia triticola i1l- Talvez o:eja. eu injusto ou Inexato 
.l\lt'Io . - JoaqlllJTI. Parenle e Ser- seus débitos contl'aídos C0111 parti- dependente. na froma que acabo de exprimir meu 
gio Marinho. I culares para cUó'eio da leferida sa- Lembl'alnOS êsse fato pela cil'CUil~- penSamento. Diria então. que me 

N . o 173, c; 1960 fra (art. 6°). I tâ.lloia de haverem s_urgido na 111\. I C:uba a independ?ncia se fez telu-
, . _ . . Poderão, os bencficiários a que se prensa certas publi.caçoes que buscRm I'lcamente, Instin,lva e em:;tivamen-

Da COTTUssao de Fmo7lcus SO-I refere o projeto (art. 7~) utilh:ar os I comprometer a trltlCultura e o tl:- te. através de lima. revolução 1: ccio-
bre o Projeto de Lei da G(Ílnara I' financiamentcs 110 custeio de oUeras tioultor com a opinião pública. nal,. - 11. de José M<1l'ti r:'- lvIaee e d~ 

. n. 24, de 19$0. , lavouras de produtos agrícolas, em A verdade u não odemús "_ C'nlixto (lsrcla e outros grandes 11-
Relator: Sr. Senador Mem de Sa. substituiQão à do trigo se tal fôr á t é q e P I . p". dE'l'cS cubanos, quP lutaram pela in-
Por fôrça de fenômenos climáticos I recomendado a juí7,O d'~ Carteira '.' r. an es . Pdrejclsamos eS11l1U ar a btl"J- dependênC'ia' porém matprhlmente 

ad ,ersos, cUja aeão maléfica se fêz Cr<,dito A<>ri~ola e I~du;trial In gten.a·d pOIS,. ~omo .. em militUTtl1ellte', foi produ tu tle lima cri: 
S(!util' durante trê§. rmo' cous"cuti- co do Br;siJ. '>'U o ali 01 ; o p,oJe o, a al~- se in+ernncinnal. na qual preponde-
"VC" a tl.'iticultlU·a ní,lcit'nal encol1tra - . dClenCla . do puo n~ClOnal COII .. _ 1'011 n. aut.()l'idade e a fôrça dos Eci. 
se em grave crise. I O Banco do Brasir.·1 . Ui lll1pe.ratJ~? d~ sobela~la d~ di\:- tados U11idoll. 

. produtores necessitacllí6. mdade patl'la , e,IS que palS ne-
Em 1957, 1958 e 1~,9 . tlevldo. OTa mesma Cartcira cl'é!1i nhum. especialmente quando ."t.·PUliC Fôta Sit.IUIÇ~ 'J lá. de si, marca um 

às. chuvas, ?ra ú elev~ção de tell1p~~ cuperação de lllàqui condiçôes de pode. fi,!, I ' pecto particular da formação da-
ra ura na epoca do Il1verno, ora as tcs agrícolas utiliza' S 14 explora- dependência de 1 de p í ""O uele Pais e explica, se não justifl-
ge.ldas de ~ramzo no tempo das co- ção tritícola ao prazo má timo de três • '1 . ::\-, conseqiiência~ tl'mbém especi-
lh'ltas. safrfls que se prenuncIavam anos, liquidáveis em res presta:ôes menta <) ica. oue fi intel'v"nc'ío pmericana em 
bc IS e- ab1:l,:dantes foram Imensa- I anuais e iguais (art. 8~). Cumr;- 1 den' . ,>1'01 da Rl'volncão Cubana. teve' n .. \ 
mente sacnflcadas, r eduzindo-se de Caberá ao Institu o de RCS:;Call- socorrer ,cional. ,11 I COIl'o!itlllç~f) df) Fistado, dito inde-
40' ~ em 1957,. 5Q':;· em 1958 e de' ros do Brasil (art. 91'1 estabele~er, abalada, Úh. __ .06 anos, 1".'1' pn'ldf'l1tP de Cuba . 
6() u , "no mlrumo, pl'esu'lllvelmente, I' para o seguro agrário do trigo. um fatôres ch adversos. I Com "feito. SI' Pre<id~l1te a Emen-
elC I 1,-,'59. risco, que não poderá f ser infenor ao Somos, p pela aprovação <10 da PIa t t - nome f"llle ~/) r' eve ao se -

0\ produção de trigo, hã m'.'ito es- valor do 1immciamento de cllst~io proJeto. I nador ?'llel'iCn)F àue ~u~""''' - In. 
·tr ~nada, tel'la alcançado 1. :Ü:) . COO de e.ptresafm pelo Ba!1co do Bl'.lsll. Eala das abril de 198C. coro'"ll'°da ~ lll'imeirll Conotitnirão do 
t I d t d d i f"Taspar Velloso. - I Re~úblic'\ il1~enendente. (o te~e cOl'ri-
c:te a ·as, me a.e e que . o nO$OO 1 Os contratos de arrendameG to do, ~ -te Su, Reltttr . 'Z qJIP)I'O do Dlreilo Internacional. 

l11:,rca~o c0l1s11m~dor necessIta, mas I produto.rcs favorecidos, no Rio Gran_ 1J. -Yia,,-' .-i ( 
os fatores. climáticos .adver~os , a que de do Sul, ~ão (lU'r, 101 pronogaOO!:' aiado de .: _ .. Pnrn mosp:9r. exat!lmente, em tco-
nos _ referImos de IlllCI(}, lm~edii'am pelo prazo de composição de débitClf Francisco Gal- ~Ifl e n.a pratica atf' Cl';~ ponto f1 

e: OnOll1la de diVisa de no\"enta 1111 - ça-o a findn!' em 31 de J'ulho de 19li5 ~I ' 'lI. e,t?': e e'h. SII'eltR a llmltaça'J ma-
a.'uele .ac~so. que representana lllI1:a menclOuada no al·ti!!o 19, pL'on oga- ,' - _oh<,:~mla ~ol'm~l. do~ F~tRdo~< pod' 

lh - d . , (. naü renal< l--ot d' l' ·t Jes e Cl'uzell·os. e que compreenderá os contrat~d<:~ v E ,tá fi ã 'it~' do exnedieu- _. ...... ' ~ . IZer qlle a_< ill11 l\-
_ . - . r~fel'Ídos no art 50 da Lei nwne~o coe~ rh <;obf') 1'I1Ia cubana nRO se C'I!-

Face a tao grave sltuaçao, reumu- ~ . _ te. C'un<creviam às irnpn- \)~ 0"i1ln-
Sn en1 P"l·tO Alegre o IV corl"1~,oo I 3.634 de 18 de seteMbro de 19.:>5 . I '" 1,.'. • • '. uno., " ~.~ , , . f-o _ O SR PRf NTE' ela, da Fn. 'nda Platt. ao d1l:el tO con.'-
Nl:.CIonal de Triticultul'a. que d?Cl- Cs benefj~lOS e_ obrl~nçoes de que I . _ . ti'lIC'Oll'llIl'Q'lÍp reconhoc;n - de in-
diu reivindicar do govêrno medidas c~da o pl'oJeto .S~IO (art. 111 exten- Tem a palavra ,Ohre Senador Ta_ re\'vnn~ã(l da Uniií" A~~l'icann no, 
le~~islativas e exe~utivaS" cap,:z~s de.I SIV.OS ~~s herdeiros ou sucesso.res, a ciano de Me;''). p .. imei~) orador i115- 1 ~-""ÓClf)o intern'l!' de Cnba. Esta fOI 
m utralIzar os efeitos da cat·1sLrofe. qU:J.~q~.l titulo 00 de~edor. d.e~de <..~(' , C1'l1.~ (Pausa). I 'llf. i< lou"t!· es'~nd"'a-rp ao cf\mpo 

TI At t t . ." h' _ sublO~a.9-0s nos . me:smos. due tos e I Nao SI' e11contra n·, Rccmto. pC-I1,imicf"l (1<> fOI'ma I1ll~ ooderi,mo; 

t 
.. ' d en o 1\ aIs l?col'dlenCl:ls.. s obn~açoes do pnme,ro utulal. Tem 9 p~l'lvra o nobre S~nDd ,r ~oll<ld!'r~1' .")1 pfll'alelo em 11'TI p:U'; 

o lan o- as e ressa ,an o seus a5- 1 AIO! < A!·Ü1Q.<; oegundo ol'adC)l' in. . 1 . "' . . 
peetos marcal1tes. o eminente Depu· Para a e4~cução elo que se di~põe .' ~o . ~ - 1I1( enollrlpn' ~ d::. Amel'l.:a. Lalma .. 
tado Unirio M:lchado apresentou na. no p.I:o;e~o, é o Poder Executivo a:.; - ClltO Pe'f)o ó'ldn, ou!' reco'h, '''11 ltvro 
Ctmara, e est.> aprovou, o projeto torizado a celebrar convênio com o O SR. AFf ONS O ARINOS: cC:I!C~:t\Jf'r1(1 ."ôlJre R. Geo';l'°tla "'!:co-
dt" que estamos c:nhecendo. qu~ Banco do B;·usil. -'m"'1 o" "'ub~ ~ t~tol cio trr'!I<; 

d I \~.'âo fOi l'Iwisto 1'.'0 ora:!.or) "l1hon~" lo ele c?l'ca dp r-li mIJ 
r.O\.Toga o praz.C). e pRgam! '.0 (OS Em reSW110. o pl'oJ'e ' ~ em exaru' P ' 1 t últ' - . 11 . . d b t d t I d ~, '. ;:31'. n~s.r(!n e nH lma ;:e .. ~ao 01'- "C~)'l pri".· .. - ('.<0'1 (> ... l'"l~-I',1 .. tr~-

f lOS OS l'ltlCU toras aO:Ptlra .OS tem pm' objetivo: I fin~l'i:l d~ "em~111l. Tl'\_ssada. dl'i .. :l0 ";~;~"ol )1~iliz~ r''1 f'm Cubo e corl'E'O-
pelo Lei n. 3.551, de 13 d~ reven!ll'O 
dI' 1959 e dá. outras providências. I a) asseg\1rar à saf!'!l ;:9-CO as va.l - Senado um:! expllci\ç,Jo a Pl'Op"~llo T'f):1dl' n 11m:! rle$i~lioC-O cio <"ne' fí-

TIr. Faculta o. projeto (art. 19) I tagens conc?didus llela Lei número do 2.cl· ... l11~nfO do cl '~Clli'~a qu~. ,",qUi (i". ''''~ V m do temno d!\ (''llôniR e 
Rlõ triticultores amparados pela ci- 3.fõl. da 13-:1-59; I pre~el!dJa fazer. com o rehtol'lo ~t.: - ojrmir;("ll'; no n-~,,'! nomo'lrl ... tI'~a 
trda Lei n . 3.551. o pagam mo de b) prorrog8r o prazo de 4 anf'-i CllJoO da vlagf'm Que. Pro • c?l1lp"n.l a ~1111ilCl Ql\" r1-)am3.mo· "olq'loir~" P1l1~ 
(~ !:lUo que <e v~rificar após o ter- nela estipulado pal.l a r.nOR liqll; - do emmcntt> I?~putad:l J!llliO Qu'"l- "O~3 :> - rll"'o .... ~,," Of'í;)'ll rli·lh~'\~ . 

o ~ I ' • . 01'0- I' CIltrn, )"f"O'J'~ \te-;; rI" 8'1 t C')- "m'\ ",."hol1oria·' d"ve cobJ'ir C';~·Cd. m nu do período agrícola 1!;.'9--000, da.ndo os cj'bitos dos trltiaulwr€s f'rn . ~. . 1" ' '''.-' . ',. . ~ ~ 
l'nultante dos financiamentos cano- S pre&taç.ó's !\lluris, 5en'"'0 de lO": i mItlva, rea lZ;)mOS a ReDublIca tle el~ 1. hpchl'f's 
ce:lidos pela. OaLteil'a de. Cl'tidito Agd- ns quatro p 'imeil'ns l!" de 15~" a< Cuba. I Tôrh a i1h~ t"rn OHOC nlos P (' in-
cr.ta e Indu~trial cio Banco do Br:sil quatro. últimas (vej,l~s~ o prace::!~n:(' I EXllJiquel enUo. quI' 1I!'~llnh m"i"; qlf"nü1. mU "c'l.b~llel'ias" ce t O lT3S 
S. A .• já reGompostos ou qu:! viz~ anotado no caso do c.lf~' : ", °Hli' " ·"·" I)1·'Vo4 11 !w('sen.;:v r:o r:ulWv.úvpis e I1~Q c'.lltir:'ve-'.s . Po', 
l'e 'n a. ser l'eConlposOOs nos. têl:01OS e) asse~urar, aos b"'n-f'~' " r~cs d '!\- P'l':.]r> 1n ,...·., .. 1·~,· -o f ·i~)Il!'''. nnn l fÔi- 1 ... ",t'V\, (1,; .... '" f."t nl (:a ~l1U""" _rir'" iT'~tl'''' l· . 
daquela Lei, em oito pres tações an uais ta lei, duran te o t empo d~ sua Vl- se o pcoblcll13. .ü_p.L<lnte elos eJtces- antes da. r evolução de F idel Ca.lro, 

.) '. 
. ., J '1) ; I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D1sp'" • re ser71çore8 40 »epar't •• ent 
Lacicnal 4 Educa;io , eo In9tltuto .a _ 
ai nal de Estudo Feda~ eleGe • ~o _ 
,arta nto Naoional de 0\ • coatr a. 
S oae 

o COliGO ao NAOIOl;AI, de r( ta, 

-Art. l' - Jão 1n lu1 preY1.ta no par -fta ex eçao 
arato 11 00. letra S, 40 art . li da Le1 a 3 48' . d 8 d 

'" 1958. o 141o, at ... 
Departs • •• e 'lao , no 

to Na 10 - no 11; eti tu to ftc10nal de F~tudo. 1 de .I4uoaçso 

a,6,,100 , por conta co Fundo .ae1onal do En 1no iri rio , 
I'; servir w Campanha r:e Rc1ucação de Adulto e A oleaoen 8 

d -

n-
Pe-

-
A -... 

nalfabetoa, CU; anha de Constr"l~ o e F'qu1.pcuIt.,n~o. L8001." rea 
à C"Il.p~4a de ..\relfeiço!!mento do lAaglst ' 1 r1.'J1. e I r _ 

... ~ li 1. 

Art . 21 - são , i~~lrent f equipara! - o xt Il.~ -rio 
ta 5 

meneal1 ta da Uni •• desde que 00 •• Y nlla a call-
(cinco) ~nos ~e exeroi 1 ,o e.r.140 a 4 

!;nolonal de Ob as oon trR a re rad ont. .. 
ço •• conatant • da Te a, 0.00 - De •• l".YolY1Jlttllt .I 011 

-

dota-
ico 
),.4 

• 
de 

So01 • Conel,naç- '2. 00 (Dla,oelt1.oa 00 t1tu 10Da! 
t1'0 ~edlQDte portar at • data d t 1 , 41'. 4. 
de .~ro a 1958, p r o d.ce~penho de at1Yluau •• qa nao se -l·. 4. nat re •• o cterletl ate ~ .'0 1& 

Art ,. - E 1r 1 ! e trará e .16 na "'ta de 
ri - -pu~11 9ao , revogadas .e dlwp 1~ 8.a cont 

C ItAlU DOS DEPt1!'ADOS , i.*1\: i DE DEZE ao Jm 1959. 

• • Mç~~ 
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r- A \MPR\M\R 
REDAÇÃO FINAL 

1 ~ 
PROJETO N2 l50-B-l959 

final do proj eto n2 l50-A, de 1959, que dis-- ,. poe sobre -servidores do Departamento Naoional de Eduoaçao, do 

Instituto 
, 

Naoional de Estudos Pedagogioos e do Departamento Na-
,. 

oional de Obras oontra as Seoas. 

o CONGRESSO NACIONAL deoreta: 

\ Art. 12 • Não se inclui na exceção prevista no par~-
, 

grafo unico, letra c, do art. 12 da Lei n 2 ) 48), de 8 de deze~ 
, -bro de 1958, o pessoal admitido, ate entao, no Departamento Na-- ' cional de Eduoaçao e no Instituto Nacional de Estudos Pedagogi-, 

oos, por conta do Fundo Nacional do Ensino Primario, para ser-
.. - , -vir a Campanha. de Eduoaçao de Adultos e Adolesoentes Analfabe-

, - ' tos, a Campanha. de Construçao e Equipamentos Esoolares e a Cam-
• 

, , 
pa.nha. de Aperfeiçoamento do Magisterio Primario e Normal . 

Art. 22 . são, igualmente, equiparados aos extranume-
, 

rarios mensalistas -da Uniao, desde que oontem ou venham a con-

tar 5 (oinco) anos 
, 

de exercicio, os servidores do Departamento 

, 
,. , 

Nacional de Obras contra as Seoas remunerados a conta de dota-- ,. 
çoes oonstantes da. Verba ).0.00 -- Desenvolvimento Eoonomioo e 
So01al, Consignação ).2.00 (Dispositivos Constitucionais), admi 

, 
tidos mediante portaria ate a data da Lei nº ) 48), de 8 de de-
zembro de 1958, para0 desempenho de atividades que não sejam de 

, , 
natureza caracteristicamente temporaria. 

, 
Art. )2. Esta lei entrara em vigor na data. de sua p~ - -' blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario . 

• .. 
. ., 

Comissão de Redação, em ~ de dezembro de 1959 . 

r-~/~~~~ , presidente 

JORGE DE LIMA 

f1 
I 
t 

______ ~~~~~~~~--~~~L-__ , relator 
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UNIDOS DO BRASIL 

SECA0 • II 

AIO XCVII N.· 279 CAPH AL FEDE L TtRÇA-FEIRA, 9 DE DEZE BRO DI: 5.958 

~j ..• 
LEI N.o 3.%2 DE 7 DE DE<:EMBRO 

DE 1008 

Abre ao CongretSo NaCional o crédito 
sup!ementar de Cl$ 4.200 eoo, O 
(quatro lIli/hões e dU-'entos mil ('ru­
ZeiTo) em refôrça do OrÇ<nnellto 
vigente. 

ATOS DO DER LEGISLAI VO REGULAlrJENTO E4RA o LABORA­
TÓRIO FARlr1AC1WTICO DA. 

MARINHA 

O PI'sidente da Repúbli>.a, 

gime E~pccial de Financiamento, e 
4. 0.00 - Investimentos, consignação 
4.1. CO - Obras, ficam eolúpa,rad~s 
aQ5 cxtranumerá;'1cs mern:aJistas lla 
Unii.~ desde ue cantem oU wnha.,!l 
a c-ontar 5 cmco) an<lE e - -

Faço saber que c Corngres.s() Nacio- aragrafo único. O dispo<to neste 
nal decreta e eu Lan j"J-o a seguinte rtlgO não se aplica: 
lei; a) aos empregados admitidos em 

01gJl1lSmes mistos de coeperaçâo Jll-
Art. 1.0 E' al>erto o crédito s\}.,l~- telllacional; 

rri"'ntar de Cl $ 2. boOO HO,CO (dOiS mi- b) ao pesoWal de obras, exceto o ta­
lhve t olt cento mil cruzeIrOs) à b°J',<lo pertencente a{)f) M'l'ViQOs téeni­
Subco Ignação 1.1 23 _ Gl'at ica- ~e lldmini~tração e 1j~caJjzaçiio; 
{ã'J Ad Cl(ru 1 I>Or Tempo de Sel,.iço c aos pagQs à conta de fundo es-
- C mlgnaç- 1 1.00 - PeSEoal Ci alou recursn IJ óp io do' serviço; 
vil V(l'l:~ll 1.0 00 - CUsteio, 2. 1 d) aes que prest:un scrviros con-
C mudos puta os Ane.'íO tra papmento mediante lccibo, ... 
I\:der Ugl ·jvo. d Lei n.o 3. -A velado. 
a 3 de demm (> de 19:'7. 

Art. 2.0 E' 19ualm<>nte abf.rt o ' ...... '"lnr. "?O.o É vedado aam1tir emprega-
crédito up)ementar de •..••• ~(. {l. t'l <li: (j t - r 
4..-..,· 'l1;)1J·.{, ~. UI .. ; - .. <> pto ri.o de obra ou S€alço, ou 

tl l -ccnt08 mil rru~ lro.s) à Su \In. fundo especial, SOb pena de nulidade 
lugna ão 1.1.23 - Gra1üicação àdi- de pleno direito do ato de resj30nSabl­
cl<-nal por Ten pc de serViço - n- lidade do administrador que o prati-
EJ n ção 1.1 OO~- Pe~!>Oal CiVil Voer- ctll. • 
ta 1 ~ - Cu.st~lo 2 (}2 - sen ado 

: F'eddal - AneXo 2 - poder gis-
• li tivd, da Lei n. ° 3. 32'1-A, de de 

d· Zf'.m bI"') de 1957. 
Art. 3.° O créd!tO de qu.e tr 

pre'ente lei se:á automàtica nte 
, ojEtra.d~ P'10 Tribunal de Con s e 
Ol.!,;r'i'tf'l(lo ao TiOOmo N'Õ!GÍonaJ üis­
pensadas as exlgên·:ias do art. ~3 do 
Regulamento do Código de O?ntJ iH­
dade Pública da União 
. Jirt .•. 0 A presente i'j entrará em 

\lgOr na data de SU:\ publicação re­
v'lJgadas a.~ d~·posjções em contr' ia 

Elo de Janeiro. 7 de dezembro. de 
195/!: J37.0 da Ind pendência e .00 
da R.e:J;ública. . 

Ju C'ELINO 

Paes . .!!.d:;e~~~!ll 

LO N.o 3.4.a3 - DE 8 DE DEZEMBRO 

DE J958 

ISqUlpara urnaoTCs da União e ela! 

Plrâgrafo único. Não se inclui nes­
sa proibição o pagamento de salálio 
de mão-de-obra, hon()l'áTios de pro­
f~Jres e examinadores, retribuições 
por serviços divers~ pagos mediante 
recibo, bem como outll"OS de carát.er 
eVf'ntual, atul'e2a temporá­
ria oU esporádiCa e que nãc jlUti!i­
cam a CrIação do emprêgo. 

Art. 3.0 O J:~~al obras, desti-
nado à execução de traball1o:> de natu­
reza cm'acteristic<lmente temporá:na.. 
ficará sujeito ao regime pevist() na 
c<>n oJidação das Leis do Trabalho; 
inclusive para efdto de cstabilidade 
no respectivo emprêg<l. 

Parágrafo único. Será oompetente a 
Justiça do Trabalho para conhe(er dos 
litlgios su~citados entre a União e o 
pessoal de que trata êSte aTtlgo. 

Art. 4.' proerão ser preenchidlls, 
por admissão, mediante a prévia ha­
bilitação em prova. pública realizada 

pelo partamento Adnllnistrativo do 
Sel'V1Ç PúbliC-O, Il vagas de referi n­
eia in iaJ cu única de extranume1 Mio 
mell.S1 <;t:1. IM= natureza permanen­
te, ... vetado ... vedadas as adm' -
soes E 1 caráter pj'()·visórl0. 

Par <J fo único. As proJ)O!ltas l'ela­
Uvas r 'as ndmi <õe serão xami­
nadas pe1Q Departamento Adminis­
rativo 00 Scn'iço Pílblico que as sub­

aterf em ~~ujlla com pale( 1'. à 
. pr<.'C1 ção do Presldent~ da Rcpú-

.0 O dispost.o noota. lei é E'X­
ao pessoal das autarquias !e-

. '1' -ta .lri entrll.rá em vigor 
na data de .sua publicaçã~. , 

Art. 8 ~ R .. vogam-s' as disposições 
em conhá.ri... . , 

Rio de Janeiro. 11 de dezembro de 
1958: 137.0 da Ind~lJCJldêJ1c1a e 70.0 da 

públiCA. 

JUSCELIN0 KUBITSClIEK, 

Cyrillo Jlmtor. 

Jorge Leite . 

HenrÜlue Lott. 

Francisco NegTão de Lima. 

Paes de Almeida • 

Lucio MelTa. 

Mario Meneghetti. 

Clovis Salgad(). 

Fernan<lo Nóbrega. 

Francisco de M eUo. 

Mario Pinotti. 

CAP1TULO I 

DOS FINS 

!Art, 1.° O L. bOr t01 io Falnlacêu­
tl.c~ da Marinha ILFM) () iIIbc­
ll'Ciment.o d I ME tIue t('ln por 1m:lll­

ade produzir el:opcClalJdade~ qulnli­
-I JD, ( utic ' d ftm dn :l.Q Scr­
o de Saí'c da Mal'lnh,. 

Alt. 2.· P. r a cII,secução ade­
quada da su finaJidaó. cabe espe­
CIficam me ao Ll-"M: 
• I - fabrlcar prudutr (JUIDUN-

1 :macêutioc d 'twad ~ ao SeI VJço 
d ' lide d Mannh.; 

,I - xecutnr a il 
ri ta l'J ndo da 
de mllda . 11\ ioonst.rial; 

f m - pOr ()S J para 
r ul(,v a ~erem j br!clld· ; 
IV - .. s" -=_ 

bri do; 
V - acompanhar o progrlS o ciea-

tlfi e industrial que re-
~mas atr1-

~ . 
lágrafo único. O LFM Hal1-
:;eU8 tra balh . de neôl'do cem 011 

pro emas esta bel .ld< p la D.reto­
r ia de Saúde da Marinha . 

. 3.0 O LF'M ·tá subOrdimldo: 
I - ao Demando do 1.0 Di.stnto 

NaviIJ, quanto ao CO]D(,ndo Militar • 
Con rôle d(" <XordeDnção; 

n - à Diret()ria de SaÚ{j da Ma.­
r.lnha. quanto ao O<mtrõle de Admi­
nistração. 

CAP1TULO TI 

DA. ORGANIM Ão 

Are. 4.° O LF'M sob n dI,.." de 
um Diret~r (LFM-IU), auxJliadc lK}O 
Vioe-DiIetar (LF'M-Q2) , compreende 
tr Departamentos, a ~abe.r: 

l-Departamento Ttcnloo (LF'M-
10) ; 

II - Depmi.ammto de Prcdu~ão 
(LF'M-20) ; 
m - Depart.ameIllto de Intendên_ 

cia (LF'M-30); 
autarquias jedercís it. categor;a Cle 

/TanumeTC/I"/°s mOJ wII :u.s aesde 
t"c-~:'- .cantem. li!!....lJt;J1ti 11m'" a COntar 

Cinco anos de exerc!c;o, e dá outras 
proVldênclas. AIOS DO PODER EXECU o 

Parágufo único. O LFM dispõe 
ainda de uma Divisão de Serviços 
Gerais (LF'M-021) e de uma Seere­

~.~..".... taria (LF'M-022), subordinada dlJe­
tamente ao Vice-Diretor. 

O Prc idente ua R.€pública. 

Faço saber que o Congresso NaciO­
d.ecreta e eu ~anciono a .seguin­

LeI: 

Art. 1.0 OS empr~ados admitidos 
à conta de do!al(õe.!, constantes das 
verbas 1.0.00 - custeio, COnsignação 
1.6 .00 - Enc81g% Div e-rs os, 3.0.00 _ 
De.! nvclvlme-nto Econômic<> e social, 
C ~Bnaç 3.1. 00 - Serviço,s em R,e-

DECRETO N.o 44.898 - DE 2'1 DE 
NOVEM'BRQ DE 1958 

tIc<> da Malinha, que com êste bai-

I xa, a.ssinado pelo Mmistro de Esta-
dO da Marinha. 

00 o Regulamento para o L!Lbo- Art. 2.0 :este Decreto entrarã em 
rat(,rio Farmacêutico da Marinha. vigor na data de sua publicação, re­

O Presidente da República, usando 
atribuição que lhe cenfere o 8X­

go 87, inciso I, da OonstituiçfW, de­
eta: 

J 

1.' Filea apr(vado a Regula­
vara. o Laboratório Fe.rmacêu-

vogada,<; as diSJ:~jções em ocntrârio. 

Rio de Janeiro, em 27 de novem­
bro de 1958; ]37.0 da Inder.endêncla 
e 7fi.o da República. 

JUSCELINO KualTSClIEK. 

J OT'fle LCi~. 

CAP1TULO In 

Do PESSOAl 

Art. 5.0 O LFM di~pora ll'j S't),'Ytlfn­
te pe.ssoal: 

I - Diretcr - Capífá>c.de-Mar_e 
Gue1'1a do Quadro de FaJm:1<êutJcos, 
do CorPo de Saúde de Marinha; 

lJ: - Vlce-Diretor _ Cnpitã(}-de_ 
Fragata do Quadro de F:nmacêuti_ 
('00, do Corpo de sol'. de da Mari.nJ"l&; 

m - Che1'es de Departan1f'nt", _ 
~ C:ull.1~S-dC-OOrvcta do Quadro ele 

- ,. 
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Dezembr'l rie 195& 

- As Repartições PúbliCa! E X P E D I E N TE' tes providencta.r (I respectlvI 
deverão remeter o expedil.:·nte renovação com antecedência,. 
destiTULdo à publicação nos OEPART AMENTO DE IMPRENSA NACIONAL mínima, de trinta (30) dias. 
jomais, diál'iamente, até às 
15 horas, exceto aos sábados, DIR.TOR Ge~A'" -- As RepGf'tiçõe! PúbliclU 
qUimdo deverão fazê-lo até ~ ALBERTO DE BRI7iO PEREIRA cingir-se-ão às assinatur~ 

11 "0 h anuais renovadas até 28 d6 
f'· oras. C.H"PO DO .ERVIÇO DII: PUBLICAÇÔES :H"' .... DA 9_Ç1l:0 DII: "WDAÇll.O 

_ As reclamações pertinen- MURILO FE,~REIRA ALVES MAURO MONTEIRO fevereiro de cada ano e da 
tes à matéria retribuída, nos iniciadas, em qualquer époc~, 
CCU')S de erros ou omis ães, de- DIÁRIO OFICIAl. pelos órgãos competentes. 
ver ao ser formuladas por es-
crit o, à Seção de Redação. das SEÇÃO I -- A fim de pOSSibilita,,· a 
a (.'.~ 17,30 "oras, no ma' "";mo remessa de valores acompanha0 
<>, ~ "'. mprel!so nas oficinas do Departamenfo de Imprensl Nadon' 'd d l . t q tA 
até 72 horas após a saída dos I os e esc arectmen os uanu 
órg ios oficiais_ AVEf\ida RodrIgues Alvee, t à sua aplicação, solicitarnol '-_ ----------~ .. r_------------'-- dêem preferéncia à remessa 

-- Os orzgmai deverão set A INATURAS por meio de cheque ou va18 

- .... -

M{ tilogratados e autenticados, t L do 
res,~alvadas, por quem de di- REPAETIÇÕES E PARTICULAln:;s FUNCIONÁRIOS:' /pos a, emitidos a favor Tesourei1'o do DelJa.rtamento 
reito, ra,<;ur~. e emendas. Capital e Interior: Capital e Intertor~ de Imprensa Nacional. 

- A materta paga e as as-
Si1,1turas serão recebidas 8.a.s Semestre. • •• C~ 50,00 Semestre. • •• Cr 
8,3 ) às 17,30 horas, e, aos sába- Ano. • • • • •• C~ 96,00 Ano. • • • • •• Cr 

39,00 
76,00 

-- Os suplementos lU edi­
ções dos órgãos oficiais só sa 
fornecerão aos assinantes qu. 
os solicitarem.. 

do,!, das 8,30 as 11,30 horas. Exterior: Exterior: 

• • •• Cr$ 108,00 

-- O custo de cada exemplar 

- Excetuadas as para o 
eX'! erior, qll,e serão s!,171pre Ano. • • • • •• Cr$ 136,00 Ano. • • 
an,lais, as assinaturas podcr­
se--r o tomar. em qualqu.er épo­
ca, por seis meses ou um ano 

- As assifl.at1tras vencida 
f'oc'erão ser 3uspen a& sem 
IJvi.:.o préviG. 

Farmacêuticos, 
Der rtamentos 
ção; 

do OSM, Ohefes d~s 
'tt:cnic.o e de PI :>du­

'M·V .. ra do Corpo de 

~~~~~d~~nc10~hef d 
Int nde tes 
Dl rtamento 

I., - tanks ofic1a.Ja dos div rs08 
001) e q dr<l$ d 04cia da -
rin I quantos forem necessári a 
Sel 'i os, de conformidade oc.m <> pre-
V o 00 Interno; 

do CPSA e do 
CJ;;CFN quantas forem necesd.ria1s 
ao. serviçO&, de confolmidade C( m o 
pl't 'isto no Regimento Interno; t 

\i I - tantcs servidores civis q llan 
to6 forem necessários aos serviçc . de 
001 formidade com o previsto no R,e­
glrr ento Interno. 

Lrt. 6.0 A nomea.çãO, def.ign çi.o, 
ex, neração e dispensa do pe&lioe.l mi­
m r do LFIl será. feita de aoôrdo 
COl I a legislação em vigor. 

i\rt. 7.0 A nomeaçã'O, designaç§,o 
ou contra.to, adm1."são, exoneração, 
dUJ.ensa e demissã.o do pessoal civU 
do . LFM será. feita de acõrdo com a 
lO! islação em vigor. 

J\l't. 8.0 São funções gratifioa.!B.s: 
Becretá.rlo (PG-3). 
Chefe de Portaria (FO-7) (necre­

Co nO 35."7 de 3() de abril de 1954). 

Art. 9.° O LFM deve apresentlll' 
lllualmente, junto (Om a P ta 
o ·çam.entãria, a, correspondente. às 
a1 teraçôe de Jotaç o do pessoal u-Il. 
prra atendimento dos prograro 

e forem estabelecidas para a.s s 
at. vidad-e6. 

CAPíTULO IV 

DAS DISPCS!ÇÕES GERAIS 

.Art. 11). 'E:Ste Regulament~ será 
c<1ll1plementado por um RegImento 
Inte~ , eJaboradG e a.provad.o de 
acOrdo cem as normas em vI r. 

Para facilitar ao! assinantes I de registro, o mês e o ano em atrasado dos órgãos ofú.:iat.. 
a verificação do prazo de valt- que findará. será, na venda avulsa, acre~c~ 
dade de suas assinatu.ras, na A fim de evitar sol'llção de do de Cr$ 0,10, se do mesmo 
plA.rte superior do enderéço vão continuidade no recobimentc ano, e de Cr$ 0,50, por ano 
impres os o número do talão dos jornais, devem os Q.$sman- decorrzdQ. 

. , . 
sente' Regula.m.ento em Boletim do 
Minístério da Marinha, o' Diretor­
Geral de Saude da Maril1lla ~ubme­
terá à (pr<lvação do Ministro 
rínha o projeto de Regimento 
no- para o LFM, elaborlldo de 
~m as normas em vigor. 

Art. 12. Até a in talaçio fun-
~Gnamento !E! um estabelecimento 

• 
• 

a 

de.>tmad_ à armazenagem e distrl­
bui-;ão do material médico-cirúrgiCO, 
odontológico e fal'macêutico, o LF'À'I 
~ncarregar-se-á do suprtmentu à 
MB, do referido material. 

Rio de Janelr,-', em 2'1 de novembro 
de 1958. - Jorge da Silva Leite, Al­
mirante-de-Esquadra, Min!?tro da 
Marinha, interino. 

." 

dl."_ Jl'lw til 
tll)Du\AoJ <"" • 

O ....... ;.J.,Jp(. 
(KA.40 WPu;.o. 

•• -
DEC.R.ETO N.o 45.040. DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 1958 

Aprova • Regimento da Sfl(:rc/aria. 
G-eral do Conselho de segurança Na­
cional. 

o Presidente da Repúb1i<:a usando 
a atribuição que lhe eonf.ere o art1go 

8'1, Inciso I, da OOnstítuição, d.ecreta: 

O~{"'O" .. -
Art 2. o O presente Decreto entra­

rá. em vigor na data de SUa publica_ 
ção, rev·)gada.s as dispOSições em con­
trár:o. 

Rio de Janeiro. 6 de QeZtmb!'o de 
1958; 1370 da Indep~nQêncla e 70. o da 
Repúbllca. 

mero 44.489 "AI' de 15 de setembro 
de 1958). 

CAPITULO I 

DA SUBORDINAÇÃO E CC\1'o!1'ErtNCIA 

Art. 1.0 A secretar!a-G;.ll·al do Oon-
selho ' de guran9& Naci ."""'~" 
CSN) é órgão permanente e direta­
mente o;ubClrdmado ao presidelll;e da. 
República. 

Art. 2.° O treba'lho~da Secretaria.~ 
Geral resulta das neoessidadets qu 
tem o Govêrno (Const1ho de segurança 
Na.ci\,lnaI1 <k alcnnçaJ.· e mllnter ()8 

I interê~ eS c aspirações vitais do pais 
visando a permanência de boas coD­
diçõ de soberania, bem-estar e Se­
gurança, na paz e na guerra. Para. 
ISSO. deverá. a Secretaria -Geral prooe­
der à. elabOração do oonceito Estra­
tégioo Nacional e decorrentes dire­
trizes de execuçãv dos plMlejamentos 
gove-rnamen ta i.s. 

Art. 3. 0 À SG OSN compete di· 
rigir, coordenar e orien,Rr as at vi­
da<les de informaçõe" de interê~Se para. 
a segurança nacional com as de rea.­
lieação de estUlr],)S n, cc ári.s para 
que o Govêrnu p )ssa estabeleeer as 11-

uh de ação da p. lit:ca de seguran­
ça Nacivnal, bem com(" a QualqUer 
JlllJmcnto, reajustá-las d· acôrdo cum 
os intHésses nacionais. 

Art. 4. ° O e.stabelecinento das Po 
líticas de consecução e das Di~triZe-> 
de execução dDS planejamentos é obti­
do pela c )ordenação d3.lS fôrças vi­
vas nac;ona16 através óre-iWs da 
adr,tinlstração pública ( 

.dual e mu ~!}l\l.) e a _~~~~g~;..... 
vadaLS, com os qu~~ a S 
ral manterá relações d: ;etamt n(e. 

§ l. o As informações serão obti­
das através dos órgãos da admini,­
tI'açá 1 federal, estadual e munic:pal. 
au·árquica.s. paraestatais sociedad~ dt> 
eOOIlomia mista medianfe um plan 
jamento rcali?..ado pela Junta Coor 
nadora de Infornl'açeõs (JCIl. 

Art. 1. o Fica 8JProvado o Re.;im~n-
CAP1TULO V ~ da secretaria Geral do conselho da 

JUSCELINo KUBITSCHEK. 

Cyrillo Junior 

REGIMENTO INTERNO DA SECRE­
TARIA-GERAL DO CONSELHO 
DE SEGURANÇA NACIONAL 

§ 2. o Para o seu funcionamt 
a. S~retaJ'ia Geral c'lntará, em 
trelta llg ção, CO'lIl a coop-'raçán doa 
órll( o complementares do Conselb" da 
Segura c;.a Naclrtn::l ': I

seguranr;a Nadcbal. que com êste bal-
DAS DISPOSIÇÕ S ftANS1T6RIAS xa. assinado pelo General de Dlv1sli.o 

I
N de cento e vinte Nelson de MeHo, Sooretár!o-Geral do 

Art. 1. o prazo .. d P _ CoIl.'ll'lho de guranQa on&1. 
tIas a partir da pubuC8. o -

(Decl'e!o-lei nOs. 9.775 e 9.775-A. de 
6 de setembro de 19~ • Decrein nlí-

• • . . ' 

• 

.) Oom.l&M dp &studoat 
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DECRETO N\I 45.343 DE 28 
DE JANEIRO DE 1959 

Autoriza o Serviço Nacional de Tea­
tro a adqUirir o imóvel de propl'le­
dade de Banco do Brasil S, A. 

O Presidente da RepÚblica, usar~do 
da atnbuição que lhe confere o M­
tlgo 37, item I, da COllStltUlÇão, àe­
creta: 

DIÁRIO OFICJ.\l (Seção I) 

A.t:t. 3.· O abon provisório é ex- 4.1. 00 - Obras será ,~ lclllado na 
tensl,vo aos ,militares, na base ti I ha~E" da rebpectlva retrtbui:;fw 
atua;s padlO~s de veIi~l1l)entos do:; § 1<> A retribuiç o de .:j~le tra~a êstc 
post?S dos oficiais - excluídos para I artigo é a importância ~on~tante ela 
o . c~lculo do abono os benefícios do tabela e paga a titulo d(' r: I~rio pelo 
Codlgo de V.mcImentos e Vanta~cn, exercício continno de enmrrgo, 
dos MIlitares - e dos salários d::; I ~ 2~ Ao pessoal da C.Jmi,.,iíú E.'\:C­
prac:as de pré das Fôrças Armada, c'l~iva do Plano rle Cu' v lO N:tciollll 
da Policia h-~ÍJi~r e do Corpo de Bom- é, i"'urlmente, ex'c11slvo o' r.~oro pr~ 
bClro~. do ?lst:·ltO Federal. _ ,,'-:S'lrlo CaICl}'ado. sobre fi im"ortC n-

Pa.agm.o uruco. A extens .• o coo ("a pp.(~a a tItulo ce S!llár'o p 'I e) e1\e:'­
Art. 19 Fica o Serviço Na,>:ional de abono provisório aos milItares da re- rlc'n d~ emprpgo 

Teatro do Ministério da Educa.àv c sen'a de L" classe ou refo.LOa~rs s,) Art. 9° A extE"nsãa d· ... 'lbono pro­
Cultura autorizado a adqUIrir ::J Imo fará observadas as disllosiçôes elo \'Isório P.OS servldorl'~ in" 'i '("s ou l'm 
veJ situado à AvenIoa Rio Branco liÚ- co~po dêste artigo e, no que co' ber disT)(mib lidrde SI' fará na. base do 
mero 179, nesta carital, de propfJ,;' as do art. 9.· dêsl·e elecreto. padrão de vl'ncimento o I ·f'f~r.?l1eh 
dade do Banco do B,'asi! S. A ,pelo Art. 4.0 O abono prc~-is:)rio e',ten- ao car'l'o ou fllnç-o q' le I) illa ivo 
preço de Cr 36.000. (}(lO,CO (trin,a e si\'o aos at'lais extranur.lerários tare- ("C'I_ ava ao apOsEntar-~r. 'lU na~lIe! 
seis milhôes de cruzeiros), feiras, ac:mitidos antes da vigên::m ca em (1U" foi rl'e~tr\lt11farl() ,'p '3 a api'-

Art. 29 Destina-se o imóvel a que Lei n.· 3.531, de 1959, será ca!cl~a'l :;ent~doria, na ornrorcf'o (lo tempo de 
se refere o item anterior à instala' :iO sôbre o valor unitário da tarefa, nií.o SE"r"lço. Quantio se tratAr (1 .. nrJ:JSl'n­
do referido Serviço ' podendo exceder a 30% da méd;p a!it- tQ~.') ('1)n1 pr~v"llfOil inf"'·i',,·(·~ n() p::t-

Art. 39 A despe~a com a aqUl.:il;ão maica do salário per~ebido nos ml:'- d-a() ele venCl'll"ntc pXI'II!d'~s fI~ van­
do referido imóvel conerá à con~d dJ. ses de outubro a dezembro de 1938 ta,!PJ1s ou "'r. tlfl,,1'l Ô"s, 1)"l'c.'Jirhs n 
Vel ba 4. 0.00 - Investimentos \:on- não se considerando decrésclIT10s po:: r<l1".lnuer título. ililula r.'lp incorpo­
signação 4.3,00 - Desapropnáo;-ao e motivo de falta ou licença. r"la·. ?'l vpn('ime'ü", ou tPn1t11l'r~v'ão 
Aquisição de Imóveis. subeonslgn>l.ç,A1) Pa:á'5rafo único. Os extran'uJ'c- ~., "."·Idatie ou proven t (' rle ~po~en-
4.3.02 _ Prosseguimento e ';Ol\l;\U.. rários tarefeiros admitidos ?PÓS a \'Í- .[t~";~a. . . . . 
são de desapropriação e aquisição de. gência da Lei n.· 3,331, de 1959, }',:,\o ,',:.,t~~la, os servl(I~."('s r:vl~ f'uera.s 
imóvcis. "Joderão pc:-ceber salário superior :1" oü. 1 nu,(''l.~. (,(\Il~llbulr ,e~ 9" Cnl-

1) Aquisição do prédio onue fun, dos atuais tarefeiros re!lpcltaJa :lo si- '{ai>, de t'nosE"nta"o 'In e }~0:150(,!>. (IU~ 
cionava o Cmema Parisiense no Di.;;- mi'itude de cneargo~. 'on.,~::, a"'l~çl1.tl'ôOrln r~·~d<l 0:)1' Ir-
trito Federal para instalação .10 Ser- Art 5. Q Para aplica~ão do a!x''10 plslr 'ao. ef;ppe'::tl crnstrpr~-"" n~l')-
. . '~'.' T, .' _ ,',,.,.,, ~ 1''''·10 .. tín' a rps,·ltan~e dO rl's-

VIÇO e de um teatro, da unidade 01'- plov100ono aos cxtranun.eranos con I')''''';'''' _Llc' I "t· . I 
çamentália 34 S . N' I d t d d ·t·d t d . - . r .... " 1 O ~t'afl(, . - eruço aCIOna e tra a os e nu I os an es :l VIg<)l1t:i:lo ~ 20 ,....ll~n .. " ~ t t ,. 'd 
Teatro anexo 49 b 4 -. . - " "'" UII ... c rn'u r·t\ C:l"rV1 OI' 

, , :iU anexo .14 - da Lei n. 9 3.531,. de ~959, os .JI':::~:OS .... {.· ... 'k"l ... ~~()(';"'10 ra (':li';1 de Apo-
Ministério da Educação e cultura, ar, de pessoal oncammharao, ate o pra- .pn'~r!""i~ .. P"J1~"":'! d". Fr"l'''viAl'ios 
tigo 49 da Lei n9 3487, de la Je dc- ZO, de 30 dIas, a contar da vIgcf'Cl.n ! e Frnn"el"ados 0'11 Spr""o~_ P ·'hl\('''.< 
zembro de 1958. d t d t I -, . '.' 

Art. 4.0 1l:ste decreto entrará em deste. eereto,. propos a o respe; 1- ~ .. " ""'ro"~ n~n ·""t"s n" "nnr""'l1i-
vo tl!rmo adltlvo ao Depal'tameflto rh';p ri() nec"pt.,..r"l n9 ~ 7ljc de 2~ 

Vigor na data de sua publicação, re- Administrativo do Servi~o f'tíbllc:>. .~" "U "hl''' 'lI' 'n41. o 'll}()" 1 a ~er 
vogando-se as dlsposiçôes em con-trário, Parágrafo único. Os extI'D.n'lmr - ('~"~or'ir,., n~lf) TrSO'I"1') cin f'l ~"rá 

Rio de Janeiro. 28 e J'ancito de rários contratados admitido,;; após .. "11r'~'~eln or'''rp o "(,ua ltnm" "W[1 
vi!;ência da Lei n.o 3.531, de 195[> l(oo"""'n,~hi1irl 'riP • 

1959; 138
9 da Independência e 719 da não poderilp perce ~r salaú) sune- .'.rt. lO ... "vt~ns~o rln ' ah0no n"o-República, r 

rior aos dos atuais extranur.l"ranOf "'<nr]1') !\n~ ç"n';r''''re~ 1'11' 'l'C'uic')S Inu-

-

JUSCELINO KUBITSCHEK. 

Clovi Salgado. 

Lucas Lope$ • 

DECRETO N,· 45.359 - DE 28 IJE 
JANEIRO DE 1959 

Di..>póe sõbre a aplica~!Ío da Lei nú-
mero 3.5:;1, de 19 de janeiro de 
lS59, ql'e concede abono pronsório 
aos servidOl (S civis e militare' do 
Poder Executivo dos Territórios, e 
dei oul as providênciC's. 

::ontr ados respeitr.da' a ;i:n!)I' A fi··o~ ()h"A ... ,,~"~ ~< no"maC r nstan~"s 
dc encargos. .. nl') ll"t 90 rj';~'e o"c"ph " C;" f t:lls~cn­

el'1 ""'TI os rrclIrsl')~ P"ól ri,,~ ,I ~ in.­
Art. 6. 9 Será observado 'J dl"pos- titni'i'ips r"~""'ln<"'\'pls p"!o p a 

to no art. 2.1' d stc decrew l;la c'Jn- dl' l'ra~nntar"ma 

cessão do abono provisório: Art 11. O nh"ol') Tlrn"'có"io é e'"-
I) aos servidores da UnEo a.i/A. tensivo aos TlPl1S' 'nista~ dvis e !"('IjJj­

tidos em regime de .. Acôl'd')", rq. tr"es ra .... "s pl'll') "'''S01l''n '!',cirll1ru ou 
parados aes extranumerário~ 111, li a- nnlf,\ Tnstitn"o n" p rovll'l'[>t"'1l e AF ;is­
listas na forma do art 2€ 1 01. Lei I t il"";[1 rl,,~ t:P"r·r'r,.~~ I .1'10 To's~1.dn 
n 9 1 711 de 28 de outubro de 1 !i:i'" fT P , <:! To') p aos ,''''' ,vos cl,., 1''1-

'In 'no 'pes50:JI ativo uas au' t1·;'l .. :~; Hntl> 'Polícia N"ilJtar dI) ·Tt'rritól o do 
federais e entidades pal'aest.hi, a Ar!'E!'t ,_ 

u" .. A ronc/>o - n ct'l '\h"no "ro-
que SI' efere a letra t do art. 2. 9 da I vi 'ór'o ;0 p('o.r~l Rti\'f) m'\nti!"('l:) r 
Lei n. Q 3.531. de 1959; .. . f"~I'O~'Í>1;il') l'pf""'nn t'I"I. 1M' ~ k e 7 

. III) aos serVIdores pubhco.; atm- >lI') Rrt ?9 .13 T r! na 3 ~11. clr HI5!l. 
O Prc.,i..!cnte da nCjlüb!ica. usando g.ldos pela Lei n 9 3 2005, de 15 de r"r-sp-á ril' fl-ôrdl') (()m .' 11" ')Q ri3M" 

da atril't:i,ão que lhe confe:e o ar-I J\11110 de 19:;7; decreto, P fi do ''''''~m() "')01" 'l() p~~-
tigo 87, item I, (la Const1tuição, .jr- IV) ao~ servidores de q:IC trata a ~()rtl il1ativo. n~ confnrmiti'lClc d'l 
ereta: rei 11 o 3.414, de 20 de junho de art. 9Q. 

19;8. Art 1~ A clp")('"[I A >~')rrcntp Art, 1.. O a:Jono provi 0rio de qt:e ,. t t • 
trata a Lei n' 3 ,)31, de 19 de Jall iro Art 7. Q _ As del>pe~a5 deco,rrentes .~~7(J\ ° ~~~:; d~; ~'r~~~.~c~~~r~~'~I~~1 
de 1959, será con~e~:i(;o enqudl1l.O 1l."l0 h (' 11- &>20 do atono provIsoPo ao d:l~ enti'ladl'. pflra (' ppsooal aU" 
fôr aprovado o Plano de C:assl!i~3.,ao pe~ oal atIvo dRS au'arq'l as ferlerals E' da~ imtitui:;õE' .• de prE'\':dôn("a paI 
de Cargos e F nçces e sua a"Jicar-ft') l cn ldad~:; paraest:ttalS. n que <ilude, C~ inativ()~ suplem ntNlo!>. quand 
obc.:iercrá ás normas constantl~s do a letrn I do art. 2 n da L"l n.O 3.5;1, fór o caso. prlo cl'tdl (1 previsto n 
pTesente deCl'eto de 1959, couer5.o 11 conta do ... recur-,' art. 39 ela Lei n' 'l '3~. dI' 19i9. 

Art. 2." O abono provi:;ório será sos pfép. ios ria entidade. § 1.0 pa:a a Sli 11E.''1" ~ntaç,\O a. q 
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§ . ~ O empref'ado ou se:'ViJor 1:>1'. 
n~fIClad'J com, n !:r~ti'ir'l;J.o COlIl­
p ementar previsto no • I" d~ste a". 
ti"'o, qu(' pnssar o t~r E"'t;;"ciclo e TI 

nova Iledr. perdC':á a mPllciOlnon. 
ro atWca". Cl complnncl't·u ()U trl'1 :lo 

m"Sl'l'l. aj l"tarla. c'\'1 f or te () C~'~'l 
h J1do 1''11 vista o ab\ 1'1111;1'10 I'a 
nr V!l n "'iã () r1'1 ( C f'l' ~"'·V'l' 

:lo A lY1(pl\nlPn l nnf rJn Pt'1;)rP,Qr-
{!) o' Pt"v(lnr ('1~lO '\ ",1,~ '1f'l"('l"'hn .. _ 

ti) f '"Q f f;~D""'if' <,"n .. ",l"" 1 f.l r ron(l'r. 
(lp.'A, rfp nV')r,.. ... ~!l :1' t"'"1 por"" n [1(' o"' .. 

'I(l .. nfp d RfP~")1 'ca I' \ r'lc''l r'1'<) 
C~'1(UO~tn 

S <1" A, r' e 'p~"a ~""1 A r nc ~:; o r' t 
""l"".f.ificf"/"I"'o r,,'''''nt~~-.t'\n''''.. r "'''"t'pr " 
no t" e ""cj"i" rI" 1 I, 1 \ I'>'\Q!'> () 
r p.r1 i tn PS:'1P,,'('Il n""" r ni" rl''fiO'('''I ;'Q 

"I!. T"i ,,0 :l !)?1 (10 I~<). (> "rn~''1.rí 
ntl f'l1h,..~,..rt nt,~., .... ,nl)tár]a p .. ·.(pr'A. nO.5 
pvo'V';l"~""c::' ~t'\f'\'"l"t(lS 

P l't 1 ~ () "1,~ ... ,, n-rvi<~"io (1(> qUe 
t" t" '1. T "i ,,0 ~ ~"1 ,1, l"SQ T,;O se. 
l'r pm f"nrf) n,('1'~l"l l"~m n'!l"'" ottal­
(111"'1" efpi'o. inr"'w'''lr p~., no vf"l1ri­
mt'\"t" t"fl""'lllnnrt:'l";;'" r"'l~"io f\'J re­
h'l"";"'~n ~,.. ... hl'lo...,nfi"·p 'n~ nl"ll R.O 
p,o"''t,.o"fn õ .... c:: t ,,,H,,nc:: ,.. nC'l't"l(::jo ..... ;c:::tPs. 

.A. .. + 1 r,. n n ""n" l"'H'(l"'; C::Ó"i f) (')frp 70ft, 
(lr\c:"'"nf-n~ n'l. , .... .,I"I .. YV'!!l l)"'''l11''\''''''::' o rio 
"~"'\n,..i."p,....tf). ~f'lA ,-i" "'1 f"l""n+;f-"'nf'io 
"'~ -1'111"'1"- n 11"C:; f"t"tf'''''C: nt"l al1~p,,( lfl "tO 
"Ol"\;f'tn fi 4' ... c::; f.., l"'I1f"rt" nh"a.~" 011 <:n.í­
nn":. nnJ.""''':n'''f1'l<: Pt"In""':'H:; p mll]ta<;. 

Art 17 A.. va'" .~".",.,~ ffn~n 'piras 
,1" T pl "Q ~ ~?1 ,'I> ln~1) S(>'·::·' nrr. 
gr~ pQrtfl' n" 10 ri" i""ri'" d" 10~1) 

Art. lR .,.."~" T"-,.""t" rl1t,,:>,·~ "m 
v;"',,,, n~ n·,L'l tit' <;11~ nnl H,....,,..:-

Al·t 10 n"Vo'l'am-." I>~ di~p; .1~fl'S 
Pl'T'l ('C' trjSrft). 

Ri" rie ,T"""irO. P"1 ?A rlp "tnl';"o 
rI ... ,n~'l' 1 ?on da Indeprnd ;ncia e 719 
da n íhliclI 

JUR!"FI T 

C'II'i1lo Júnior. 

;Tome do Paro Mafoso lIfaírz. 

l.ucos Lop 's. 

Lucia Meira. 

Mário Jl.fe71e71Iettf. 

Cl()vis falgcdo. 

Fcrnané'o Nó7Jlc{!rt • 

de Lima. 

Francisco dc Me.'o. 

.lfário E li, tti--

DECRETO N0 45 360 -:- do) 28 D::: 
J.\NEIIlO DF. 1~59 

Di,poe sôbre lt apUta ao da Lei nll 
3 ... 83. de 8 cl, Ile;,e Ilurc d" 19G:l, 
que equlparúll 1,.;,soal dlc U!LI(. o e 
(Ia~ autnrqllla. Feder( I ( ral.?go­
na de e.r:trallu/Ilcrar.os-mefl tlls/us. 
e ela outras prol idellcia~. 

ta!culado: § 1. Q Para aplicaçâo do di.:;postil I se rr'ere Pi'te ar( j ,o. ul:'urá cada e 
1) sôlJre o valor do padrão do car- neste arti:.,o caja autarquia ou en- t;d'\de ~ol:cit!Í.-Ia '1' Pre idrnte O Pre idel1tc c, Re._,uu'lc.\ lsantl() 

go iso.ado de provimento efetivo ou lidade paraestatal enc"minhar{. ao Rfuútr"a por interr.l:dio do Mini da atllb\llç o qu lhe \.. m!be' o :'\rti-
de carreira: ' Lcpartamento Administrativo do tério a que estiver \inc'lIadn, co ge 81, !tem I, dn. Con,,:1 urao, De-

U) sôbre o valor do símbOlO do Serviço Público (DASP), exoediente 1'1 cl fncia dn TJep:>rtamento Adm;nis- crer : 
. I d do qual constem' • trativo do ';Hvico PÚ1)lico ID . Al't o 19 Os clllpregadc.s ad 1., .10 cargo ISO a o de provimento em co- - . • I 

missão; a) a indicação dos recursos finan- S. P.) e"" ~~li~térjo da Fazpn a. a cont'\ <te (otuçocs COllbt~.nt.'r das 
lU) sôbre o va Or da referênrln de ceiros que deverão fazer face ao I em expediente d() qual constem' ~erb.15 1.0.00 - CUSteIO, COI SI'Il;l-

salário da função de extranl1me~ário rbono prcvisório' a) demonstrativo po 'J111"10ri ~a o ção 1.6.00 Enc, rgos D,ver:;os. 
I· ti'. _ da situarão financeirn da entidade', e 3.0.0) - De.Tnvol.vlmel.lto Elonl :ui· mC:ISa IS a; b) d t t d I IV> sôbre o "alor " emons ra IVO a situaçao fi- bl medidas de pconomia suficientes co e SOl.a, COllU[;naçno 3.l.00 

função gratiticada' do sunbo,o da nSllcel! a da enti~ade inclusive alce·' pa"a reduzir os gastos financeiros da r Servlçot-; bll IV'gllnc Especial de f<'l-
V) sôbre 'a a o', . t ração o~çamentãrla para ooorrer às I entidade nancl:tmento, c 4 0.00 - JaVt ~ti-

sa!ário express~ di~e~Il~:t~~r:e:: O'r o ~ ,dl'~Pesas do abono se fôr o .c~o. A~t. 14 Nenhum servidor civil, in - n.lentos, COnSll,na,ÔO 4.1 00 - Otras, 
zeiros quando o cargo o f li (. ~ . 29 O Departamento Adnunlstrá- C'lUlilve nessoal pa!!o à conta de do- fIcam cquiparados aos extr::mull1rrá­
servidor não estiver clas~lfIu~â o o tlVO do S~r~ç? Público examinari I tações glohais. poder,á perceber ven- nos da Unl~o. rie~de que contr-m ou 
pa~rão ou ~imbolo. c o cm con~ o Mm!~tl'rlO da. F:'?enda o ex- I clm~nt~s: I'emuneraçoes, salário e en~am a contar 5 (cinco) nnOf de 

Parágrafo único. Para f'to • prcllente de c~vla entlda1e _" encanll- ret;lbUlcao de ou~lque: natureza in - E!fetlvo exercfcio. . 
dis!)osto neste artiO' n- e e~ ao n.hará, a segUIr, à aprovacao do Pre- fenor ao salárIO mmimo previsto * 19 para os efeitos dêste r r( ''!o, 
tam uais uer van~ nao se .. ompu-, s)dl'nte da Reoública pri)jptc de ele- para a. regi"o em que ",~~Iver lotado , considela-se exercício o temj)O de 
artlg~ 118 qda Lei n !e1 s71~re~lst~: ~o rr<>to qll P c0ncpdE' o abonr prll\1iSÓrl::J. ,& 19 Na hinótt'se ..Á. ~er o saJárifl serviço IOntlnuo prestado ao mr~mo 
outubro de 1952 a ~ . ' e . c~ . Art, 89 O ahono provisório exten- mm~mo da região superior à retrl- emprêgo retribuído por quaisqurr nas 
renca de vencim'ent;éSClm~á. ~u dlfe SIVO ao pessoal t:1beJad() pa!\,o à conr.a buicao atual acresrlda do abono pro- dotacões discriminadas neste p ·tlgo. 
tras vanta"'en~ erC' ..,~~ sa no ~ ou- de dota.cões globais cf'lnst.antes da visório, proced~r-se-Á ao a 1ustam!"n- § 2.° Na aplicação dêstE" artigo, 
tftJ~lo t . p e as a qua.quer t ('onsbmariío 1 6 /jO - 8l1cargos Ge- to dos nlvpl!: nM rl''!iõp~ pm quI" " Quanto de antarquias, serÁ observa­
ção ' exce o a gratificaçáo de fun· rals, Verba 3.0 ~Q - Dcsf'ovo!vimen- verlficl'lr cjlfp"f'nca. mediante gratlfi- do o disposto no artigo 6Q do Decreto 

, to Econômico-Social e Consignação cação complementar. n.O 48.925. de 26 de junho de 1958, 

• 
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q Artigo 29 o disperto DO arbico an- profeiSÔres e eM"inador .. , retribui- vel\i.ência 40 semoo e & natureza das 
terior nio ie aplicc.: _ ções por s....n.e,s 4ÜTers"" '!S me- f -

I 
~ ... ~ vg unçoes; - 1 ~ " 

revoga4u as disposi~ em coa" 
rio. 

_ aos etIlpregado~ ~dmitidos em diante ree111e, 1teM COOle W Oi de - -
orgaru..:uos mistos de cooperação iD- car&ter IVI .. iur.1, todos De .,,-.r&l!a b) será de re!erêllc1& 11nica;' ' " 

I terucional; mp6ri& ou eeperádic& I 11 não c) considerará coma se.lário mensal 
n - ao peiioal de obras, ex .. to jUiti'fka a cria9ão de ..,.,. de tarefeiro a. média arltmétic& do ga-

Rio de Janeiro, em 28 de janeire de 
1959; 138,9 da Independ~nci.a e ,,1.' 
da. Repúblioe,. 

o tabeltldel pertenscn" ao. nrviços ' , técnicos, de admi.niBtração' e fi.calí- Art . 5.' O pes.soal de oltral, Ileatl- li rie peccebido nos t rês meses ime-
za~ão; nado;' execução de trabaDw •• na- diak5ente anteriores à dat!!o em que 

I m _ aos pagoa ;. coMa 4. fundo ture_ caraderlstit&menk ~orá- ~~~ jlloii 8. equiparaQi,o do funcioná-
i especial ou recurso próplio de iel", i- ria, fioará sujeito ao regime J)nvisto ") d - 'á ' ço; na Con.soUdatão das Leis ~g Traba- - <;Iuan o o s_ n o ,;t uBlmente 

I V _ aos que prestam serviços con- lho, inelusin ~ra efeito di I6labili- psucbido pelo serV1dor na.o c~rres-
tra pagamento mediante recibo dade no re~pectivo emprê,.. I ponti« e~at~mente ao ~alGr vigente 

I § 19 Entende-se por Fundo 'Es _ ' " d&l rC,f&rencIRs de sa.láno de extra-
ela! aquêle criado por lei f ~ par~rafo Uo1co, Sera ~Mp.tente num.rano-mensalista, seu enquadra-
de receita es ecífic r' c<;>ID on e a Jt\Stl,ç~ lio Tr~balho para eOfthe~~rJ men~ se:'"', feito n a. referência do va­
mentária pre:" a e u~tC& orça- dos lltllPo. ~uultados entre a Uruao lor imediatamente inferior ao salário 
c. 'nentár1a&:r~~ill O~O~~~I :tl'~xt~~= e o pessoal de que trata .EM al'ti~:>., percebido, asse~urado o pa~amento 
tros: Art . 69 Poderão ser preenehidas, da dlferença._ venficada ; e 

. • , " por admissão, median te a prévia ha- e) as func:.()e~ de natureza br~çal ,ou 

G.!.
1. 1l .20 - Fundo SOCial Smdical . bilitação em prova pública realizada I su~alterru. serao, de pref~rêncla, m-

Pnmano S ' P ' bl ' d -

JUSCrLINO KUBlTSOIiiUt. 

ClIrtlo Junior. 

Francisco N egrão de Limll. 

Lucas LOp8S. 

Lucio M eira. 

Mario M eneglwtti. ' 

Clovis Salg/ldo. \ 

F ernando Nóbrega. I 

Francisco de M ello. 

DECRETO N9 45,274 - DE 23 1 
DE JANEIRO DE 1959 

.1.07 _ FU?do ,NacIOnal do EnSinO pelo Departamento Adminilllrativo de I clUldas em tabelas espeCiaIS . 
3 1 08 l' d d Ass' tê ' ervlço u ICO, as vagas e referen- Art . 9,° Compete ao Departamento 
.. - 'i~~I~~' e :s nCla Hos- cia inicial . ou única de extranumerá- Administrativo do Serviço Público 

3 1 09 
P N I no-mensallsta de natnre:ila perma- (DASPl orientar e controlar a exe-

•. -.I:' unHO ava nente vedada a dm" - - ' 
3 

1 10 F d d ' AS S a Issoeli em ca- cu,ao deste decreto 
., - un o e Melhoramento ráter provisório , . 

Altera o § 29 do art . 49 do Regula· 
mento de Bases e DestacamcI~toa 
de Base. Aéreas . 

das Estradas de reno ,Art. 10. O pessoal beneficiado pela Retificação 
3.1.11 _ F undo de Renovaçao Pa- § ~9 .As pr~postas r,elahva& a essas Lei n.O 3.483, de 1958, ressalvados os 

t rimonial das Estradas de admlssoes. serao ~x,anllnadas pelo De- regurados d1S próprias autarqu:as, 
}o'erro, :)~rtamen,o Adn Imstratlvo do Serviço pass..'1.l'á à condição de contnbuinte 

(publicado no Diár io Oficial de 2& 
de janeiro de 1959, Seção L) 

3.1. 12 _ r'UlluO de Reaparelhamen- PU,bllco, que as submeterá . , e~ SE'- obri~atório d) Imtituto de Prevldên-
to Econõm:co, 'C1Ilda, com parecer. ,à apre;:laçao do I cia e A~iist('>J1ra dos SE'rvidorcs do 

3 ,1. 14 _ fundo Federal de Eletri- PreSidente da Republlca. E<tado (lP>\SE', ao qual compe'irá 
ficação § 29 Caberá. igualmente, ao Depar- pl'ovidenc iar, ex-Df lício, a hansfel éll -

3. 1. 15 _ r unao Nacional de Erdno t(lll',ento Administ,rativo do Serviço cia das 1'0.: ervas das contribUições res-
Médio Público a l'ealizn-:ão ('as provas públi- pect'ns, 

3. 1. 18 _ :fundo Ael'onádko rns destinadas ao preenchimento de Alt. 11. Apiir~-')e o di~p(Kto ne-t2 
3 .1. 20 _ Fundo de Re'lpar lhamen- v,l.gas em funcões pertencentes às a.11- DMrEto ao pc>sval das autarqu,as fe­

to, das Rl'par~1 oes Adua- tarq' ias 011 entida es parae tatais f"- del'ais. 
nel1'as. I lPrais, inc'usive a elaboraçã'l dos res- ' 

3 .1 21 _ Fundo de Ma'jnha Mer- p~ tivos pr0g:ramas e pro,'a ,lrt, 12. ;t.~tn Decreto entrara em 
cante. ~ ' 39 Corr r~o f conta dcs' re~ur<;, Vi )1' 11:\ c'a 1. (I" sua pubhcaç o,, . 

\ 

3,2,01 _ Defesa Contra S.ka do da t autarn 'ias 25 de~pesas de' '1 18 . - n !\I!, 13 .. r vogam-.e as diSpo çoes 
N?r~este art. 19,8, da ço~sti a..çao) . qUE'r natu (za e J?~o'veniência deconen-I m ontráno . , ' 

~.2.02 _ Va,OII.. l!;conomlca c.o decorrentes de todas as .fasp, do tla- RIO de Jan"llO, 28 de janeiro de 
Amazonas (art. Con ,tltUlçaOJ. 'lalhos relativn à realizac1ío de 13,,? ela Indtpc'ldêncla e 71 o da 

J . 2.03 - men,o .l!:C0I10- V.s de1:t'nadp~ ao pl'eeI1crimento " 
mj~O tart. 29 ) , ft "lção a que se refere o parágra 

Na primeira página, segunda co­
na, onde se lê: Art. 19 A s ctbordi­
ção de Unidade Aérea" .. - Lela­
: A subordinação de unidacie Aé· 

PRESIDÊNCI A 
DA 

REPúBL ICA 

OMISSÃO DE PLANEJAMENTO 
DO PLANO DE VALO RIZAÇÃO 

ECONôMICA DA AMAZôNl A 
§ 2.. Entendem-se como orgams- aT!terior . 

mos mistos de cooperaçao mternaclO- I o - ' 

JUSCELINO KUBITSCHEK . 

Cyrillo Júnior. D RETO DE 28 DE JANEIRO DE 

nat, para efe,to l.amentu, us § 4, sera.o enc.:m:nhad~, pelos ór-
61 "aos, mstitUlçoe Serv,ços aum1- ,,,os de pe.,soal das autarqUIas e 
n..,~rativus mantido, total ou parc..- dmlll stn ção ,central,lzada, ao D 
a l.nente, em rI' ;in1e dI" coopna ao ou ,l'1~nto Admm,<tl'atIYo çlo SP""iN 

co,>articlpação 11l1anC I a ou tet:niL 1 D , "', IlO prazo Imprqrro .. ável :de 31) 
CO,d go,'ell1us estran erros ou or ani ' da., LS í elações ele o~upan-
z!' ;ões internac,onaL . L> r e' '1 car,áter pro\' ~órlC', de ·fu1"ções 

~ ~9 C, I)~ra au Dtp' • amE'ntc <ti numerário-mens llist. .., wb 
A([mil1I~tratlvo t;O S~rvI o J:' Ib" o de- t:. Q€ respon~ bilidade, 
t ermmal' em ta, a ~aso os d nJ.Is 5,0 r e~peltadas a ins riçfo e',pi'­
lu ldos especla,s e O! 'li lSr'.(), (te i IC. e ~. cl3.ssifiração própria. pode­
co;)p~ração mternJ.cion., m diante ,iO ser I ealizad IS, a crit 'rio da Di­
imcmtlva do org ... o mter <;.,a([o, \ o de seleção e Aperteiçoame,lto 

A t. 30 compete, sob p na d re _ do Depa .. t mento Admmi.<;trativo ,\0 
pon~abil1da([e. aos ÓIg~O,i d pe~.o31 Serv ço Público, provfls e exames con­
dllS Ministér'os, 61'~aos d,retamente \ ,\,n t ), IH hipótn!;e de realização "i­
subol'dinadcs ao Pc dente da l.t.- ul'ânea de pro\'as de habilitaç"to 
pública e das • '1 <'r4'\ us apu ar O ')flra pre~n('himento de "unções de 
t empo de excn;lc o, 11, Oll a no a t d n'll'1.n' cão iMptica pe tenccl'tes :\ 
L", dos a.l1para o po ê,tc dl (O c n 111 'açlo te'ltl·'1."izada ou de5cen-

• 
Jorge do Paço Matoso Maia. 

IIeNrique Lott. 

FI cnc, co l\ ~gr~o de Lima . 

Lucas I ope" . 

Lúcio MeirC'. 

Mário lIIen q//ctti. 

Clóvis salg !do. 

Fernanao Nóbrega. 

Franci"co ele Mello . 

Mário Pinotti . 

D.c:CRE'TO N,O 4'i.361 
JANEIRO DE 1959 

DE 28 DE 

§ 1.0 plcenchidos os re:juLlto, c' 1- t.al'z"ea, 
be codos no art. 10 de ,te aecre' , 1 - A~t. 7' O~ e,'"!'numel'.írios-contr2- [. clui natos repr 'sentant da 
l'âo expedHlll<, pelo, di ',nent(~ dos In IInsmo. 

co-I 
ó gãos de pe'~oal I'delIdu n te ar 'ados e t re'eiro , cujas funções for::m 
ti W, portarias declaratol'.a) aa nO\ a (cc] ra(l s pe. mE ne'1te., r.a forma do 
s,.uação aos empregado € u.pa r ? o , t • '10 d t ') ° d L 

f dê 
k j:J ) no .~, o ar,~, _. el 

con orme mo lo aprovado. ~ 29 As portarias dos empre"adl)s n,O 2 234, de 9 úe agõsto de 1954, uma 
elluiparados, com .os le pectivos sala-\ vez equiparados a funcionário!;, ~a.:;-

_lflS e del10mmaç o d?, l'mpre c, se- <\1'; o à C'ltegcria de extranumerá,io-
r ao publlcadas no Dumo Oficial ( ':.l, " 
em se tratando de autarquia, no ICf- n~allsta. 

o Pre d nte da Rcpuohca, ".lsando 
c. atribt.içao que lhe confere o art. 
87, n. I, da Constitulçao, decreta: 

Art. 1 9 Ficam incluídos, com igual 
mandato, na Comissão Brasileira de 
'Tt 'ismo, criada pelo Decreto n,9 
44.863, de 21 de novembro de 1958, 
m1is os segumtes membros: 

pe~tÍ\'o Bo'elim do Pessoal, insti t lído Art. 8,° Os órgãos de administr",ção 
nu art. 19 do D~cre:o nO 48 925, d dL'eta ou autárquica, n o prazo de 30 li) um representante da Superin-
26 de Junho de 1958. ,trinta) dias, a contar da vigência tendência do Plano da valorizaçao 

~ 3? Os empregados ~quparad s dêste Decreto, ou da publicação da EconômICa dil Amazônia, escolhido 
ficam obrigados a apre~entar, o re<,ectiva portaria declaratória, en- entre os n ,mes indicados, em lista 
prazo de 30 (trmta) dias, a con ar rSlllinharão ao Departamento Admi- tríplice, pelo respectivo Supennten­
da publicação da respectiva por - nistrativo do Serviço Público a pro- : dente ; 
ria, declaração de acumulação de C '- posta da criação de funções de extra- b um representã,nte do Instituto 
gos, nos têrmos do Decreto n9 35, 95, numerário-mensalista a fim de aten- de Arquitetura do Brasil, indicado por 

2 de a6ôsto de 1954, I der ao estabelecido nQ .artiga.- - êsse órgão de clas.se. 
Art, 4Q É vedado admitir empr I rior. ----gados à ~o~ta de dotação glo~a), re- ágrafÔÚnico. A criação de fun- Art, 2.9 Median te decreto do Pre-

Cl'rso prop"\O de obra ou serViço. ("t" cões de extranumerário-mensalista sidepte da. República, poderão ser de­
fundo espe. ia~, sob tr.I1a de nul!da(. _ para a transformação dos contratad~ signados, quandO necessário, suplen­
de ,~eno dlrelto de, a~o e de respon- c tarefeiros equiparados obedecerá às tes para os membros da Comissão 
sabl~\dade de admmlstrador que o SE'guintes normas: Brasileira de Turismo, observado o 
praticar. . mesmo critério estabelecido para a 

Parágrafo unico, Não se inclui a) será efetuada em Parte Snple- escolha dos representantes efetivos. 
n c.ssa proibição o pa~amento de sa- mentar de ta.bela .. de mensalistas, es- Art, 3.

Q 
O presente decreto entra 

11\rio de mão-de-obra, honorá.rio. de peciais ou únicas, conforme & con- em vigor na data. de sua 'Publicação, 

1959 
O President' da República, resolve: 

'ONERAR: 
Dl'. 0lrl05 ,1c :ldonça das fun. 
de Membro da Comissão d a 
jamPllt, da Valorização Eco. 
a da Amazônia, como repre­
te do Territólio de Rondôni:l. 

De I/,côrdo com o artigo 24 da Lei .. 
uI' 1. 806, de 6 de janeiro de 1955. 

Firmo Rib'iro Dutra, para mem- • 
bro da Comissão de Planejamenttt 
dA. Valori7.açio Econômica d!1. Ama­
zõhi:\, como representante do Terri- • 
tório de Ro,ldónia , 

MINIST~RIO DA JUS-
TIÇA E NEGoCIOS 

INTERIORES 
DECRETO DE ~8 DE JANEIRO 

DE 1959 
O Pr('~!dente da República, resolve; 

NOMEAR: 
Na forma do art . 39 do Decreto 1.Ú­

mero H 863, de 21 de norembro úa 
1958, 
Para membros da Comissão Brasi­

leira de Turismo: 
a ) Guilherme Marcondes Mactei 

ros, como representante do .Ministé· 
rio da Justiça e Negócios Inten, ) \' ~s ; 

bl Wladenir de Amaral Murtmho, 
como represen tante do MinistériO da.! 
Relaçõl's Ex teriores; 

c) J )sé Mariano da Silva, com. 
representan te do Ministério da Fa­
zenda ; 

d l Fernando Cavalcanti Martina 
Abelheira. como representante do MI­
nistério do Trabalho, Indústria e Co­
mércio; 

Lote : 38 
PL N° 150/1959 

Caixa : 1 

13 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO N2 150 - 1959 

Emenda 

Incluá-se este artigo, passRndo o 22 a 32 e o 32 a 42 : 

- , Art. 32 - Sao, igualmente, equiparados aos extranumerarios 

mensalistas da União, desde que contem ou venham a contar 5 (cinco) 
\ 

anos de exerclcio, os servidores do Departamento Nacional de Oras 

Contra as Sêcas ( D.N.O.C.S.) remunerados à conta de dotações cons­

tantes da Verba 3.0.00 - Desenvolvimentos Econômico e Social, Consi­

gnação 3.2.00 ( Dispositivos Constitucionais), adimitidos mediante 
, 

portaria, ate a data da Lei n2 3.483, de 8 de Dezembro de 1958, para 
.... 

o desempenho de atividades que nao sejam de natureza caracteristicamen-
, 

te temporaria. 

Justificação 

O Projeto n~ 150 de 1959, ora pendente de Parecer da douta Comis­

são de Constitui~ão e Justiça, visa a corrigir, em novo texto legal, 

omissões da Lei n~ 3.483, de 8 de Dezembro de 1958, que equiparou ser­

vidores da União e das autarquias fàderais à categoria de extranumerá-
IV N {na intenção do legislad ~/ 

rios mensalistas. Tais omissoes, que nao poder am estar, realmentelcam-

forme dito na justificação do aludido projeto, são as que dizem respe. -

"" to aos servidores do lNEP e do Departamento Nacional de Educaçao pagos 
, .... 

por conta do Fundo Nacional do Ensino Primario . Sua colocaçao sob a tu-
.... , 

tela do mencionado diploma legal, pela s razoes expostas, e sob todo s Q)S 

aspectos justa e equitativa. 
.... 

Mas ha outra grupo de servidores que, em 'face da redaçao dada ao 

artigo 12 da Lei em causa, ficou igualmente à margem de seus benef{ci-
IV 

os, sem qualquer razao, desta ou d~quela ordem, que possa justificar a 

exceção. Referimo-nos aos servidores de que trata a emenda e cuja gr~ ­

de maioria emprega atividades no Departamento Naciona l de Obras Contra 
,., 

as Secas ,ha mais de cinco anos, em setores e funçoes de natureza con-

tinua, indispensaveis 

aludido Departamento . 

ao desenvolvimento normal dos serviços afetos ao 
, " E evidente ~~, pela propria sistematica da lei 
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2 

N AI """; , 

em exame, nao deverao ficar sob seu amparo elementos destinados a exe-

cução de serviços"de natureza caracteristicamente temporária" (art. 32 ). 

Por isso mesmo,a Emenda faz expressamente a ressalva, usando a mesma 
N , 

terminologia do diploma legal em causa. Desse modo, nao se podera su-

pôr ou alegar que se pretende ampliar o principio tornado lei, mas ape-
N ,., 

nas corrigir uma omissao para a qual nao haveria, como se disse, a nB-

nor justificativa. O pessoal do D.N.O.C.S • . objetivado na Emenda , é / 

tão util, necessário, indispensavel mesmo, que sem ele paralisariam, 
, ,., 

forçosamente, os serviços tecnicos e burocraticos da repartiçao em to-

d ~ b·~ nA ~ o OA4.;t.~, 

O total dos servidores admitidos por portaria, no referido Depar­
,8 

tamento, ate/Dezembro de 1958 - data da Lei n2 3.483~ era de 3.518, ~-, 
'" , gundo os dados que ali colhemos, Desse numero, 3152 desempenham ativi-

des continuas, ocupando em sua grande maioria funções análogas e com 
NA., # • 

denominaçoes identicas as atribuidas aos extranumerar10s mensalistas. 

E, dentre eles, nada menos de 1.582 contam mais de cinco anos de exer­

cicio e precisamente 739 mais de des anos, num total, portanto, de •••• 

2.321. Apenas 831, por conseguinte, dentre 3.152, possuem menos de 

cinco (5) anos de exercicio. 
N 

Esses algarismos, ao lado das demais razees expostas, bem demons-
'" ..,., 

tram a procedencia da Emenda, que submetemos a consideraçao do Rela-
N IV 

tor do Projeto n2 150 na Comisao de Constituiçao e Justiça, em vez de 

apresentá-la em plenário , a fim de ganharmos tempo na tramitação do 

'I!1I]!IM projeto. 

Balácio Tir 

• 
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PARECER . 

COMISSIO DE CONSTITUIQIO E.JUSTIÇA 
PROJETO NQ 150/59 - Do Sr. Paula . , 
Sarasate, que modifica o paragrafo 
único do artigo lº da Lei 3.483 de 
8.12.58, que equipara servidores 
da União e das autarquias federais 
". , . a categorla de &xtranumerarlos men 
salistas. 
Relator: Deputado Nelson Carneiro. 

Visa o deputado Paulo Sarazate, com o projeto nº 
150, de 1959;< que se não considere excluido dos beneficia­
dos pelo art. lQ da Lei nQ 3.483, de 8 de dezembro de 1958 
o pessoa,l admitido, até então, no Departamento Nacional de 
Educação e no Instituto Nacional de Estudos Pedagógic®s, , 
por conta do Fundo Nacional de Ensino Primario, para ser -

, -vir a Cmapanha de Eâucaçao de Adultos e Adolescentes Anal-
, -fabetos, a Campanha de Construçao e Equipamentos Escolares 

e à Campanha de Aperfeiçoamento do Magistério Primário e 
Normal. ( 

Em emenda também subscrita pelos nobres deputados 
Euclides Vicar e Oliveira Brito e encaminhada a essa Comis -
sãm, sugere o ilustre deputado Paulo Salazate que também 
não sejam inchiidos naquela proibição os servidores do De­
partamento Nacional de ~bras contra as Sêcas (D.N.O.C.S.), 
desde que desempenhem atividades que não sejam de natureza 
caracterIsticamente temporária. 

Tanto o projeto quanto a emenda estão amplamente .. 
justificados, e, a meu ver, em coisa alguma colidem qom 
qualquer texto constitucional. 

Sou, assim, pela constitucionalidade não só do 
projeto, como da emenda, que expressamente adoto. 

As Comis~ões de Serviço Público e de fO anças di 
__ A , • 

rao sobre o merlto. 
~ o meu parecer • 

.. 
Sala Afranio de Mello 

- Relator 
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E~ ENDA 

EMENDA AO PROJETO NQ 150/59. ADOTADA 
PELA.COMISSIO DE CONSTITUIÇIO E JUS­
TIÇA. 

o 

.. 
Inclua-se este artigo, passando o 2Q a 3Q e o 

Art ••• • - São, igualmente, equiparados aos ex­
tranumerários mensalistas da União, desde que contem ou v~ 
nham a contar 5 (cinco) anos de exercício, os servidores do 
Departamento Nacional de Obras contra as Sêcas (D.N.O.C.S.) 

, -remunerados a conta de dotaçoes constantes da Verba 3.0.00 .. 
-Desenvolvimento Economico e Social , Consignação 3.2.00 
(Dispositivos Constitucionais), admitidos mediante ~rtaria , 
ate a data da Lei nQ 3.483, de 8 de dezembro de 1958, para, 
o desempenho de atividades que não sejam de natureza carac­
terIsticamente temporária • 

... 
Sala Afranio de M~llo Franco , em 6 de maio de 1959 • 

Oliveira Britt 

Nelson iD - Relator 
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COMISSIO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "Bit, realizada em 6 de maio de 1959, opinou, 

unânimemente, pel a constitucionalidade do projeto nQ 150/ 
~ A 

/59 e da emenda ~ ele apresentada pelo seu autor, de acor-

do com o parecer do Relator. Estiveram presentes os srs.d~ 

putados: Oliveira Britto - Presidente,-Nelson Carneiro- R~ 

lator, Joaquim Duval, Djalma Marinho , Waldir Pires, Alf!e­

do Nasser , Bias Fortes , Raimundo Britto e Arruda Câmara. 

A 

Sala Afranio de Mello Franco, em 6 de maio de 1959. 

~'dente 

~q~ 
Nelson Carne' o - Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO 
, 

PUBLICO 

Projeto nQ 150/1959 

, 
RJ!,LATO:::'IO PAR:.crn 

O projeto tem por objetivo extender os beneficios 

do art . 1Q da Lei nQ 3.483,de 8 de dezembro de 1958, ao pessoal 
, - -admitido, ate entao , no Departamento Nacional de Educaçao e no 

Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos , por conta do Fundo 
, , 

Nacional de Ensino Primario, para servir a Campanha de Educa -

- , çao de Adultos e Adolescentes Analfabetos, a Campanha de Cons-
- , truçao e Equipamentos Escolares e a Campanha de Aperfeiçoamento 

, , 
do Magisterio Primario e Normal. 

A emenda de plenário procura ampliar o beneficio 

aos Servidores do Departamento Nacional de Obras Contra Secas, 

-desde que desempenhem atividades, que nao sejam de natureza ca -, 
racteristicamente temporaria. 

~ -Parece-nos haver procedencia na justificaçao do 

- -projeto quando afirma que nao estava na intençao do LegiSlado? 

excluir dos beneficios da Lei nQ 3.483 os Servidores a que se 

refere o projeto em debate e a emenda que lhe foi apresentada, 
, , 

tanto mais , como bem salienta , que e reduzido o numero de tais 

elementos e que quasi 80% do seu total já conta 5 anos ou mais 

de atividades naquelas Campanhas . 
" .. . -Opinamos,por isso,favoravelmente a propos~çao e 

, 
a emenda. 

Rio de Janeiro, 29 de Setembro de 1959. 

-
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COMISSIo DE SERVIÇO PrtB1[CO 

PAREOER DA COMISSIO 

Em reunião desta data a Comissão de Serviço Público 
aprovou parecer favorável ao Projeto nQ 150/59# que 
modifica o parágrafo úniGo do art. lQ da 1ei nQ ••• 

3.483# de 8 de dezembro de 1958# que equipara servi 
" dores da União e das autarquias federais a catego -

ria de extranumerários mensalistas, bem como a em~ 
da da Comissão de Constituição e Justiça. Votaram os 
Senhores Benjamim Farah-Presidente, Chagas Freitas-, 
Relator, Segismundo Andrade, Afonso Celso, Valerio 
de Magalhães, Carlos Jereissati, Bias Fortes, João 
Menezes e 1ycio Hauer. 

Sala Bueno Brandão, em 29 de setembro de 1959 

~~~~~ :;.:..:....:;.:;:~, Pre s iden te 

. L5'6rP à~elatoI 
b 

CMgaa Freitas; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO . E FINANÇAS 

P./.'OJi;;'110 NQ 150/ 1959 

~odifica o par~grpfo ~ ico ilo Art . lQ 
da Lei n Q 3. 483 , de 8 de dezembro ç!e 
1958 , que equipara servido{es ua Uniao 
e daR autarquias federai s él cate!, oria , 
de extranumeral'ios mensfllistas 

fi E L A T 6 li I O 

o nobre Vep ltado Paulo Sarasate apresentou ~rojeto de 
Lei n Q 150/59 que modifice. o par~grnfo único (/0 art . lQ da Lei nº 
3 . 483 , de 8 de dezembro de , 1958 , que equiparFl servigorg,s da, União 
e das fl.utarquias federai s a categori" de extl'anwnerp r ios mensalls­
tas . 

-O seu desejo de flue nao se consic'ere excluido dos hene 
ficia(os pelo ~rt . 1 2 da Lei n Q 3.483 , rte 8 de dezembro de 1958 o 
pessoal admitido , até então , no Departamento Nacional ne ~ducação 
e no Inst i t lto Nacional de ~Stud08 l'edagógicQs , por conta do Fun­
do N~cional Oe Ensino PriMário , para se:rvir fi Campanha de Edu~c.;?ío 
de Adultos e Adolescentes Analfn.betos , a Cflmpanna de Construçao e 
Equipamentos Escolares e .;. Campanha de Aperfeiçóamento do Mag:isté­
rio Primário e Normal , é na realidDJcle mui justo • 

"u~nto ('tO mé ( i to já se manifestou a Comissão de Servi -, ,. 
ço Publico e s01Jre sua constituciona idade e jurisdicidade II douta 
Comissão de Constituição e Justiça . 

,",uanto a 
temos a opor , de vez 
despesas , bem como a 

sua parte fina,'ceira , que nos cabe - -que nao traz a proposiçao qualquer 
emenda da Comissão de Justiça , 

PARECER 

falar , nad., 
aumento de 

, 
- " , Nestpvs condiçoes o nosso parecer e favoraveJ a proposição 

da Comiss~o de Justiça . e a emenda 

Sala .H~gO Barros , em J 2 de novembro de 1959 

~~ €ge lO Cc «-.v o eQ~ 
LlJO CA.I VALHO - Relator ~ 
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., ., T ~ \~.... " • 
J J l'.l J _~ ... \ s ... J. .... 

-" , 
1.' 111. n," 

, ~ 
e:. Rln 39;, . renni o l)1'di -

, , 
nó'.rI.q" 

to i,llcen ,- ri ' t " 1 1 , ...... XIJe 1 o _ "I.C Hl( o , 

, 
.'e 

rio ~(mi , ::,'J'in T·r ' lorindeguy , J~ytnc \r1lljo , , 
rio (~Olleq , :311va(ln1' ~J()q lCCO , ,'; d 1'0 J'wio1' e 

nq se -

Cel'"'o Drnnt , :rq-
, 

V'Il (' ['I' () ", OI' 111,) c'-, ( . - t t;... , 

,.. 
Ilt' cordo CO" o lnrecc'J' (10 J'pl-,:tnr , .DC1111t:,l.do l1.rolc!o C'lrv 

-1)0 1 ~l, il qJ"JV .~. o ... ... .} 

C on ,:: t j, t" i ,-
.> 

--

/ 

/ 

/ 
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E.mendas . O Sena O O Pro jeto nº 150-B/59 I 
d i SDoe sobre ~ r~1idores do Depa.rtamento 

;l,.-~lfr:.c i o 1 e 'r.1 uc ,:; ~~ o, do lnsti tuto ~ac i on[l l 
G "',Íjtudoa Pe af"op-ico s e o",1)epart'4men o ' -

ciona1 e Cbrt s c01tra as ecas . 

~ Comis ão Serviço Públ i co) 

P º 15 -B/59 , ~ PELO 

, 

• 

Dispõe sôbre servidores do Departament o 
Nacional de Educação , do Instituto Na­
cional de ~studos Pedagógicos e do De- ~ 
part amento Naciona l de Obras contra as 
Sêcas . - -

(!: O CONGRESSO 1 AC I O AI. decreta: 

Art . lº r_ 1::ão s~ inclui na exceção prevista no pará­
grafo único , létra .E. , do art • . ,1º da Lei ~Q 3 483 , de 8 de de ­
zembro de 19 58 , o pessoal admitido , até então, no Departamento 
Nacional de Educação e no Instituto Nac i onal de t studos Ped ó 

. 1 ., -.' , 
'icos , por conta do .2undo Nacional do Ensino Primário , para ser -

vir Campanha de Educação de Adultos e Adolescentes Anal be-
tos , Campanha de Cons t rução e Equipamentos Es colares. e Ca ~ -

içoamento do gistério Primário e Normal . 
Art . 2 º -( s ão, i gualmente, equ'iparados aos extranum~ 

r rios mensalistas da União , desde que con~em ou venh m a con-
, I' 

tar 5 (cinco) anos de exercício , os servidores do Departament o 
\ 

Nacional 6e Obras' contra S cas renuner& o e do ~.~ .. " .. ,~; .; ~ ~ ". 
_ .; ~/. • ';1 ,..-

ÇO L S constantes da Verba 3 . 0 . 00 - Desenvolvimento Econômi , / e~) 'I> , 

Social , Consignação 3 . 2 . 00 (Dispositivos Constitucionais) ,~ã i 
/ -

tidos mediante portaria 'até a data da Lei nº 3 483 , de 8 de 'di 
zembro de 1958 , para o.desempenho de atividades que não sejam 
de nature za cara cter sticamente tempor' ria . 

Art . ~Q I- Es ta le i entrará em vigor na da ta de 

publi~ação , revofa das as disposições em contr rio . 

CAMARA os , EI.l i DE DEZEMBRO DE 1959 . 

sua 

, ., L ~~-.' ~ "( 
... 

• 

A O FE E . 
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Ao pro.1eto 

.., 
Sen~ ao Projeto de ~ei ~a 

/ C r 2 ~ , de 1959, que dispoe so-
~br ser aores do Departamento Nacio -

~ nal e Educação do Insti t uto Nacional 
~ ~- de Estudos Pedagógicos e do Depattamen 
~ - to Nacional de Obras Contra as Secas.-

da Comissão de Redação) 

A , _ 

De-se a ementa do projeto a seguinte redaçao: 

"Dispõe s~bre servidores do Departamento Nacional de E -
ducação do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

... 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e da Comis-
são do Vale do são Francisco." 

Ao art. 2Q (Emenda n Q 2, de Plenário) ~ 

Neste artigo, 

onde se diz: 

" II ••• Departamento Nacional de Obras Contra as Secas ••• " 



" 

- 2 -

diga-se: 

,. 
11 Departamento Nacional de Obras Contra as Secas • • • 

e Comissão do Vale do são Francisco 11 
• • • 

N2 3 

/r-
Ao art. 22 (Em~a n 2 li d .c.s.P .C.)~ 

-Suprima-se, neste artigo, a expressa0: 

" ••• media nte por taria ••• H 

SENADO FEDERAL, EM 1cJ- DE ABRIL DE 

~-<-r- .--" Á.::t /'-(" L (, 

~tr-' / 

196o ~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PUBLICO 

PROJETO NQ 150 - 1959 

( Emendas do Senado) 

P recer do Relator 

O Projeto NQ 150/59 , aprovado pela Câmara, inclui entre os r­

vidores beneficiados pela Lei N2 3463, de 8-12-1958, o pessoal admi.i-
, #ti ,., 

do ate entao no Departamento Nacional de Educaçao e no Instituto N~1-
, 

onal de Estudos Pedagogicos, por conta do Fundo Nacional do Ensino Pri-

mario, e bem assim os servidores do Departamento Nacional de Obras Con-

tra as Secas ( art. 22 ) -em iguais condiçoes, pagos pelos recursos pre-

vistos expressamente na - , , Constituiçao da Republica a conta da Verba 3. 
N 

Uns e outros sao pelo projeto equiparados aos extranumerarios mensa -
I ' 

listas, desde que contem ou venham a contar cinco anos de exercicio. 
#ti N #ti 

Noutras palavras : nao mais se incluirao ditos servidores nas exeçoes 

estabelecidas pela Lei N 3483, pela razão, aceita pela Cãmara, de que 
AI sao remunerados por , undos de carater constitucional. 

Indo ao Senado, o Projeto mereceu o pronunciamento favoravel da " 

" ouera Casa do Congresso, com tres Emendas que passo a relatar: 

Emenda N2 1 

Faz retificação na Ementa do Projeto, 

da NQ 2. Em face do parecer favoravel a esta 

em consequencia da Emen-
.. 
ultima, opino pela apro-

AI 

vaçao da Emenda N~ 1. 

Emenda NQ 2 
N AI Manda acrescentar ao art. 22 a Comissao do Vale do Sao Francisco. 

#ti Os servidores desta passarao a desfrutar os mesmos favores do Projeto 

concedidGs aos servidores do D.N.O.C.S •• A emanda parece-me proceden-
N te, pois tambem sao pagos por recursos de carater constitucional os ser-

#ti 

vidores da referida Comissao. Parecer favoravel. 

menda NQ 3 

Determina a supressão, no art. 2Q, da expressão " ••• mediante po~ 

taria ••• ". E'acertada a emenda, pois a admissão de servidores, no ca 
N lo; 

so do Proje~o, nao se faz apenas mediante portaria, sinao por diver • 

sas modalidades • Parecer Favoravel. 
(7 1 ET) 

" 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

E' esse, portanto, o parecer sobre as Emendas do Senado ao Pro­

jeto em exame . 

Sala Bue ó Brandão, em ;l~de Abril de 1960 

~ , 
~~~~L~4?~_~~1-~~~~~~::~~, Relator. 

( 

(71 ET) 
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OOS 

PARECER DA COMISsRo 

A Comissão de Serviço Público , em reunião de 12-4-60 
opinou, unanimement e , pela aprovação das Emendas nºs 1, 2 e 3 

.... 
do Senado ao Projeto nº 150- 1959 da Camara dos Deputados , na 
forma do Parecer do Relator . Estiveram presentes os Sns . Depu­
tados Benjamim Farah, Presidente , Elias Adaime , Licio H~ler , 

Menezes Cortes , Heitor Cavalcanti , Carlos Murilo , Afonso Cel ­
so , Aloisio Alves e Teobaldo Newman. 

Sala Bueno Brandão , 12 de abril de 1960. 

.... ______ -,~~~--------_+, Presidente 
-. 

----- 0 < 

________________________ , Relator 
.Elias Adaime 
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\NTE\RADA. ÁO ARQU !YU 

Em fJ~ J 19á?...Q. 

. 'J "'- ' '-'1" " 1' ·1 Rr'''Uf> lICA I '" . \l ,~ ; ~'_···L · I /\ ·.··, 1 t i' D 

I ! -~9!i'l15 dUN 60 
i SECRETARIA -

t , 
Excel entlssimo Senhor 19 Seoretario 

,. 
Tenho a honra de enoaminhar a Vossa Exoelenoia a in-, , 

olu8a .. nlagem do Senhor Presidente da Republioa, restituindo autogra _ 

f • de projeto de lei do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a VOlla !xoe _ .. ... 
l.noia 08 prot •• tol de minha elevada estima e considera9ao. 

/" ( 
" 

.( I '- JJ 4ci1 
OSWALDO MAIA PENIDO 

Chefe do Gabinete C1Til 

,. , , 
Sua Excelenoia o Senhor DOutor Jose Bonifao10 

, ,. 
IQ Secretario da C&mara dos Deputados. 

f J .\R:J',-!:v'O 
rv... I · ~. __ I .. 

/7 
\ 
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Excelent1asimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Havendo sancionado o projeto de lei do Congresso Hacio _ 

nal que dispõe sôbre servidores do Depart~ento Nacional de Eduoação, do 

# 

Instituto Nacional de Estudos Pedagogioos, do Departamento Naoional de O -
A _ _ 

bras Contra as Seoas e da Comissao do Vale do Sao Franoisco, tenho a honra 

A , 

de restituir a Vossa Exoelencia dois dos respeotivos autografos. 

Brashia, em /3 de junho de 1960 • 

, 



• 

• 

)J 
, _", 

" . '\ ~. ~obre ~ervidores do DepartaIIE nto NaciQ 19 v 41 de Educ9-çao , do Instituto I\Zacion~· l de Es -
/ V dos Pedagogicos , d~ Departamento _Nacional 

i ./1,', I \ I de Obrsa' a~.ocontra as Secas e da Comissao do Va-
~ ~~ le do Francisco . 

"\0 v 
~)\/) 

o CQI;GRESSO HnCIO:JAL decreta: 

, - -Art . lQ - Hao se inclui na exceçao 
, 

prevista no paragrª , 
fo unico , letra ~ , do art. lQ da Lei nQ 3 483 , de 8 de dezembro de 

, -1958 , o pessoal admitido , ate entao , no Departamento Nacional de - , Educaçao e no Instituto Nacional de Est~dos Pedagogicos , por conta , , 
do Fundo Nacional do Ensino Primario , para servir a Car.lpanha de E-

- , ducaçao de Adultos e Adolescentes Analfabetos , a Campanha de Cons-- , 
truçao e Equipamentos Escolares e a Campanha de Aperfeiçoamento do , , 
Macisterio Primario e Nor~al . 

- , Art . 2Q - 8ao , igualmente , equiparados aos extranumerª 
-rios mensalist&s da Uniao , desde que contem ou venham a contar 5 

(cinco) anos de exerc i cio , os servidores do Departamento Nacional 

, '" - N de Obras C ~ntra as Secas e da Cornissao do Vale do Sao Francisco 
, -

reLlUnerac10s a conta de dotaçoes const2.ntes da Verba 3 . 0 . 00 - Desen 
'" -volvimento Economico e Social , Consignaçao 3 . 2 . 00 ( Dispositivos 

, 
Constitucionais ), admitidos ate a data da Lei nQ 3.483 , de 8 de dQ 
ze~bro de 1958 , pa.ra o desempenho de atividades -que nao sejam de 

'I • ' n é.- tureza caracterlstlcamente temporaria . 
, 

firt . 3Q - Esta lei entrara em vigor na date. de sua pu-
blicaç~o , revogadas as disposiç3es em contr~rio . 

DOS , 2 : J.. DE ,TUImO DE 1960. 

/ bs . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P R OJET O 

N.O 150-0/59 

Emendas do Senado ao Projeto nQ 150-A/59, 
que dispoe sobre servidores do De~artamento Nac i o 
nal de Educaçao, do Instituto Nacional de Estudos 
Pedagogicos ,e do Departamento Nacional de Obras 
Contra,as Secas; tendo parecer da Oomissao de Ser 
viço Publico, favoravel a s referidas emendas . 

PROJETO NQ I50-A/59, EMENDADO PELO SENADO 

,/ 

CÂMARA DOS D PUTADCiS 

\ ! 
/ 

• • 

I 

" 

• 
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Ao projeto 

I~ I'" I. ,..-
) 

- -- - -

( 
~ENDAS do Senado ao Projeto de ~ei 4a 
Camara n 2 179, de 1959, que dispoe so­
bre servidores do Departamento Naoio-... 
nal de Educaçao do Instituto Nacional 
de Estudos Pedagógioos e do Depa~tameB 
to Nacional de Obras Contra as Secas. 

- .., 
Emenda da Comissao de Redaçao) } 

~ , -De-se a ementa do projeto a seguinte redaçao: 

I1 Dispõe sÔbre servidores do Depart amento Nacional de E -
ducação do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 

A 

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e da Comis-
são do Vale do sio Francisco." 

Ao art. 2~ (Emenda n2 2, de Plenário) 

Neste artigo, 

Onde se diz: 

It ,.. 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas ••• " • • • 



• 

-e 

• 

, , 

- 2 -

diga-se: 

,., 
• • • Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 

e Comissão do Vale do são Francisco ••• " 

Ao art. 2 Sl 

LFD/ 

Emenda n 2 1, da C.S.P.C.) 

... 
Suprima-se, neste artigo, a expressa0: 

II ••• mediante portaria ••• " 

SENADO FEDERAL, EM 1:2- DE ABRIL DE 1960 

~ ,-(..Á YJ N r'h. e ri. G 

{} <l 

~~,~ 
r-' ~ ~.-V- '-~ f ~ y 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.~~=~~e_d~a~ç_ã~o~F=i=n=a=lL-_~~~ __ J 

~;:jeto nº lCiO- C- lqr:;Q . - ______ :JJ.;:;.. ( 1 
• _ A • 

01S')08 sobr(~ servldol'e~; do Jel',Jl't'-Dlen-• • 
to N"tcional d~ LduCê1Ç3.0 , do Int:tituto ;'J:=tcional de 
Sstudos Fedacogic2s , do Dep~rt?megto N~cion31 de 
Obras Contra as ~ecas e da CO~lssao do Vale do -" F . wao r3.nC1SCO . 

O CC "TG::'R"'SC >\'\("TC~T'L d ,ct j'j J.1. .. L.:.n. •• h... . l. _v.- .J..'~_-i UC1.....::1 : 

, 
.lrt . lO . N80 se inclni 'Yl'l~ e--recão 

J , 
gI"fo unico , letra.s" do él.rt . lº da Lei nº 3 .L!.R3 , 

prevista no ~ar..:l 

de 8 de dezembro 
, 

de 1958 , o pessoal adrlitido , ate ent~o , no Departunento Nacional de 

Lducação e no Instituto Nacional de Estudos PedaeógiC"os , por conta 

do Fundo -ca- .... '0·0 dp '5'..... ~ ~ 

, , 
Nacional do Ensino Irit'!erio , para servir a Cru.panha de EdJd , 
Adul tos e !;.dolesC'entes Ana.lfabetos , a Can.panh:l de Constru-

ção e Ec;,uipamentos 
, 

Es colE,res e a CéU- panha de Arel'feiçoéJ .. rnr:.nto do 1:::..-
, , 

~istcrio Primario e Normal . 

-Art . 2 Q • 3ao , igualmente , equiparados aos extraIlJd 
, -mer~')~rios mensalistas da Uniao , desde que conterl ou Ven"l8111 a contar 

, 
5 (cinco) anos de exercicio , os servidores do Depart:m:ento N::lcio -

nal de Obr::ts Contra as Sêcas e da Comissão do Vale do são Fr':·mcis-
, -co rer::unerados a conta de dotnçoes constantes da Verb8 3.0. 00 - DQ A _ 

senvolvimento Economico e Social , Consignaçao 3. 2. 00 (Djspositivos , 
Constitucionais ), admitidos ate a dataCl2. Lei nº 3. 483 , de 8 de d,g 

zer.lbro de lS58 , para o desenpenho de atividades que não sejam de n-ª , , 
tureza c:::l'acteristic3mente temporaria . 

Art . 3º . 
, 

Est 8 lei entrara em vitor na dat 9. de 311 .. c, 

public '1ça.o , revogadas as disposições em contrário . 

Comiss~o de Reda~ão , em lº de junho de 1960 . 

~~Ard;-
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